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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

I INFORMAÇOES

Prefeito: Leandro Dantas de Jesus Costa
Exercício: 2022

Autoria: Controladoria Geral do Município - CGM
Controlador Responsável: Dionilson de Sena

Sitio institucional : www.crisopolis.ba.gov.br
E-mail: controladoria@crisopolis.bâ.gov.br

2. ESTRUTURA DA CONTROLADORIA DO MLTNICIPIO

Dionilson de Sena

Nomeado como Controlador Geral do Município através do Decreto municipat N' 0l I de

01 de janeiro de 2021.

Responsável pela Unidade Central de Controle Interno.

dionilson.sena@crisopolis.ba.gov.br

José Aparecido dos Santos Alves

Nomeado como Assessor da Controladoria Geral do Município através do Decreto Munici-
pal N' 038 de 04 de janeiro de 2021.

Responsável pela assessoria das atribuições correlatas da Unidade Central de Controle In-

temo.
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

3. APRESENTAÇAO
O objetivo do Relatório é a análise de diversos pontos de controle elencados na Resolu-

ção TCM/BA no 112012005, e demais pontos de controle verificados ao longo do exercício pela

Controladoria Geral do Município, conforme previsto no Planejamento Anual das Atividades

de Controle Intemo, além de auxiliar o Controle Extemo no uso de suas atribuições constituci-

onais.

4. TNTRODUÇÀO

A Constituição Federal outorgou aos sistemas de controle intemo funções relevantes à

garantia do equilíbrio e qualidade dos gastos públicos, o que contribui para o aperfeiçoamento

da gestão financeira e, consequentemente, para a efetividade dos programas de govemo. Muito

embora a fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patÍimonial da administração pú-

blica fique a cargo do Poder Legislativo, mediante o exercício do controle externo, esta fiscali-

zação também é exercida pelo Sistema de Controle Intemo de cada Poder, por expressa deter-

minação constitucional (art. 70 da CF/88).

A Carta Magna fixa atribuições ao sistema de controle intemo em diversos dispositivos

em que fica delineada a abrangência da atuaÇão do Sistema de Controle Intemo, quais sejam:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Mu-

nicipal, mediante controle extemo, e pelos sistemas de controle interno do Poder

Executivo Municipal, na forma da lei.

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-

monial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à

legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia

de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle extemo,

e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Art.74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma in-

tegrada, sistema de controle intemo com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução

dos programas de govemo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência,

da gestão orçamentária, Íinanceira e patrimonial nos órgãos e entidades da ad-

ministração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades

de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como

dos direitos e haveres da Uniào;

IV - apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional.

A Constituição Estadual, por sua vez, adere à Carta Magna, conforme se revela:

Art. 90. os Poderes Legislativo, Executivo e Judicirário manterão, de forma inte-

grada, sistema de controle intemo com a finalidade de:
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução

dos programas de Governo e dos orçamentos do Estado;

lI - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da ad-

ministração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades

de direito privado;

III exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como

dos direitos e haveres do Estado;

IV - apoiar o controle extemo no exercicio de sua missão institucional.
Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle intemo, ao tomarem conheci-

mento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, darão ciência ao respectivo Tri-
bunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidríria.

ALei n." 4.32011964 estabeleceu normas de direito financeiro e controle dos orçamentos
públicos, privilegiando também o controle intemo.

Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá:

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a reali-
zação da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações;

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração responsáveis por bens

e valores públicos; e

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetiírios

e em termos de realização de obras e prestação de serviços. Art. 76. O Poder

Executivo exercerá os três tipos de controle a que se refere o artigo 75, sem

prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

A Lei de Responsabilidade Fiscal reforçou a imporlância do Sistema de Controle
Intemo e acrescentou novas atribuições.

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes

e órgãos referidos no aÍ. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equi-
valente, conforme regimentos intemos dos órgãos do Poder Legislativo;
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração

ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do

Poder Judiciario;
IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. Parágrafo único.

O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela admi-
nistração financeira e pelo controle intemo, bem como por outras definidas

por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de

Contas, e o sistema de controle intemo de cada Poder e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das noÍrnas desta Lei Complementar, com ênfase

no que se refere a:
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em

Restos a Pagar;

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respec-

tivo limite. nos termos dos arts. 22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução

dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista

as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; VI - cumprimento

do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.

A Lei de Licitações e ContÍatos Administrativos também contribui para o sistema de

controle. segundo as previsões do art. I l3:

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instÍu-

mentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente.

na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Admi-

nistração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da

despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de

controle intemo nela Previsto.

t ..1

§ 2' Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle

intemo poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à

dataderecebimentodaspropostas'cópiadeeditaldelicitaçãojápublicado'
obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção

de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame' lhes forem

determinadas.

Ademais podemos citar outros dispositivos legais que disciptinam a ação do controle

interno.comoosartigosTT,incisoslalV,art.TS,incisoslell,Art.T9daLeiComplementar
n" 006/91 e Resolução n' 1.12012005 do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da Ba-

hia. norteia a administração pública quanto ao que fazer e quando fazer'

NoqueconcerneàadminiStração,organizagãoeplanejamento,oMunicípioestabeleceu

o cumprimento das metas, de forma coerente com a realidade local. Houve a participação da

comunidade através de consulta e audiência públicas na forma digital, utilizando-se de questi-

onários publicados no sítio oficial, contribuindo sobremaneira para a elaboração dos orçamen-

tos. O Controle Interno vem atuando para garantir a execução do que foi planejado'

É papel desta Controladoria fiscal

xados no caput do artigo 37, quais sejam

izar o cumprimento dos princípios Constitucionais fi-

morali ade , impessoalidade, leealidade, publicidade

e eficiência

A definição de eficiência, segundo Peter Drucker, o pai da Administração moderna'

'.consiste em Í'azer certo as coisas: geralmente está ligada ao nível operacional' como realizar

Pátina 4 de 49

Processo: 07717e23 -  D
oc. 216 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: L
E

A
N

D
R

O
 D

A
N

T
A

S D
E

 JE
SU

S C
O

ST
A

 - 03/04/2023 18:33:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8b6179b0-8f84-4054-8f0f-6f0e90e33b9e



Relatório Anual do Controle lnterno - íxercício 2O2Z

as operações com menos recursos - menos tempo, menor orçamento, menos pessoas, menos

matéria-prima, etc. . ."

Acompaúamos os pÍocessos de despesa desde o início ate o final do exercicio finan-

ceiro de 2022. As despesas e receitas efetivamente realizadas da Prefeitura Municipal de Cri-

sópolis foram analisadas com o objetivo de verificar a regularidade da execução orçamentaria

e financeira, assim como o sistema de pessoal, verificação dos bens patrimoniais, verificação

dos bens em almoxaÍifado, veiculos e combustíveis, licitações e contratos, obras e refomas,

limites de endividamento, dívida ativa, observância dos limites constitucionais, gestão gover-

namental, precatórios e, por fim, o cumprimento das disposições legais pertinentes.

Quanto à obrigatoriedade e objetivos da apresentação do Relatório Anual do Controle

Interno, podemos afirmar que se faz necessario para atingir os objetivos da gestão, demonstrar

de forma circunstanciada a análise documental, atestando as peças encaminhadas ao órgão de

controle extemo, conforme estabelece o aÍigo 17 da Resolução TCM n' 1.120105, bem como,

servir de componente de transparência para apresentação à sociedade. PoÍanto, com esses fun-

damentos, apresentamos o Relatório de Controle Interno, parte integrante da Prestação de

Contas do exercício de 2022.

5. COMPETENCIAS INSTITUCIONAIS
A Controladoria Geral do Município de Crisópolis, instituída pela Lei n" 403/2006' atua

como órgão central do Poder Executivo Municipal para a função de controle intemo. De acordo

com o teor normativo da Resolução rf 1.12012005 e da Lei n' 40312006, ao Controle Interno

compete normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos mu-

nicipais, obsewadas as disposições da Lei Complementar no06/1991 (Lei Orgânica do Tribunal

de Contas dos Municipios do Estado da Bahia), e demais normas editadas pela Corte, além de:

o verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, conforme

estabelecido pelo art. 54 da Lei Complementar no101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), o qual será assinado também pelo chefe da unidade responsável pela manu-

tenção do Sistema de Controle Intemo Municipal;
. exeÍcer o controle das operações de crédito, garantias e deveres do município; veri-

ficar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consoli-

dada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Complementar no 101/2000;

o verificar e avaliar a adoção de medidas para o retomo da despesa total com pessoal

ao limite de que tÍatam os Arts.22 e 23 da Lei Complementar n". 101/2000;

. verificar a observância dos limites e das condições paÍa Íealizaçáo de operações de

crédito e inscrição em Restos a Pagar; verificar a destinação de recursos obtidos com

a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei Com-

plementar no. 101/2000;

o avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de f)ire-

trizes Orçamentiírias e no Anexo de Metas Fiscais; avaliar os resultados, quanto à

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e

entidades municipais:
r fiscalizar e avaliar a execução dos programas de govemo; realizar auditorias sobre

a gestão dos recursos públicos municipais sob a responsabilidade de órgãos e
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

entidades públicas e privadas, bem como sobre a aplicação de subvenções e renúncia

de receitas;

apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares praticados por agentes

públicos ou privados na utilização de recursos públicos municipais;

dar ciência ao controle extemo e, quando for o caso. comunicar a unidade responsá-

veI pela contabilidade para as providências cabíveis;

verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei

Federal no 8.66611993 dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efeti-

vados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais.

6. ESTRUTURADEPESSOAL
De acordo com a Lei Municipal n.68912016, o Controle Intemo do Municipio de Cri-

sópolis é constituído de 03 (três) cargos, quais sejam:

Quadro 0t - Identificação do pessoal da Controladoria

Fonte: elaborado pelo autor, 2022.

o espaço onde funciona a controladoria é bastante limitado (inadequado) para o exer-

cício das suas atividades: possui duas mesas e cadeiras, um armário com prateleiras, dois com-

putadores. 01 impressora. A sala é climatizada, anexa a estrutura da Secretaria Municipal da

Fazenda.

6.1 DA CAPACITAÇÃO CONTINUADA DO CONTROLADOR IN-

TERNO E EQUIPE

Com o objetivo de promover a qualidade nos trabalhos de controle intemo. destacam-

se as capacitações realizadas pela equipe da Controladoria ano de 2021 :

o

a

a

Servidor Cargo Formação Experiência

Dionilson de Sena Controlador Administração
Gestão em Adminis-

tração Pública

José Aparecido

dos Santos Alves

Assessor da Con-

troladoria Geral

do Município

Contabilidade Licitação

Diretoria de Nor-
mas, Procedimen-

tos e Auditoria.
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TNSTTTUtÇÃO CURSO
CARGA

HORÁRIA

UPB CAPACITA
PROCESSO ELEITORAL 2022 E

AS CONDUTAS VEDADAS NA
ESFERA MUNICIPAL

AMBIENTE
VIRTUAL

REUNE CURSOS

CONVENIOS.
OBRAS PÚBLICAS E RESPONSA

BILIZAÇÀO DOS

AGENTES

2:30 HORAS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS
DO ESTADO DA BAHIA
ESCOLA DE CONTAS

CURSO DE

ATUALIZAÇÃO EM GESTÃO E

FINANÇAS PÚBLICAS,
2 I HORAS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MLINICIPIOS
DO ESTADO DA BAHIA

ESCOLA DE CONTAS

CURSO DE

CAPACITAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICoS PARA IMPLEMENTA-

ÇÀo DA NoVA LEI DE

LICITAÇÔES E CONTRATOS AD-
MINISTRATIVOS - TURMA 4

12 HORAS

EXPERT TREINAMENTOS

CURSO TEORICO E PRATICO DE

RETENÇOES TRIBUTÁRIAS NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUN ICIPAL.

I6 HORAS

EXPERT TREINAMENTOS

SEMINÁRIO AS INOVAÇÔES NA
GESTÂO ORÇAMENTÁRIA FI-

NANCEIRA E PATRIMONIAL _

PERSPECTIVAS PARA O ANO DE

2023

8 HORAS

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO

PROCRÂMA DE TRANSPORTE

ESCOLAR
40 HORAS

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO

PROGRAMA NACIONAL DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR

60 HORAS

UNIAO DAS DCONTROLADORIA INTER-
NAS DO ESTADO DA BAHIA

SEMINARIO BAIANO DE IM-
PLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE

LICITAÇÔES E CONTRATOS, LEI
N" 14. t33l21

I2 HORAS

UNIÃO DAS CONTROLADORIAS INTENAS
DO ESTADO DA BAHIA

WEBINAR
DO DIA INTERNACIONAL

CONTRA A CORRUPÇÂO 2022

3 HORAS

CENTRO DE CAPACITAÇÃO EM GESTÃO
PÚBLICA . ABACoM

A NOVA LEI
DE LICITAÇÔES - NO ÂMBITO

DA LEt N. t4.lL3/202t
I6 HORAS

Quadro 0l - Capacitação do pessoal da Controladoria

Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022
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TNSTTTU lÇÂO CURSO

CARGA HO-
RÁRIA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICOS

5" CICLO DE CAPACITAÇÁO EM

LTCITAÇOES E CONTRATOS
24 HS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICi-
PIOS DO ESTADO DA BAHIA

ATUALIZAÇÃO EM GESTÃO E

FINANÇAS PÚBLICAS
2I HS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICi-
PIOS DO ESTADO DA BAHIA

CAPACITAÇÃO DE AGENTES

PÚBLICOS PARA IMPLEM ENTA-

ÇÃo DA
NOVA LEI DE LICITAÇÔES E

CONTRATOS ADMINISTRATI.
vos

I2 HS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICí-
PIOS DO ESTADO DA BAHIA

SISTEMA DE CAPTURA DE DA-
DOS

DO TCM/BA
2HS

UNIÃO DOS MUNICiPIOS DA BAHIA _

UPB

,'UPB MAIS: REDE NACIONAL
DE OUVIDORIAS E O APERFEI.

ÇOAMENTO DA GESTÃO PÚ-

BLICA'

2HS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABI.
LIDADE DA BAHIA

WEBINAR RETENÇÃO AMPLA
DO IRRF SOBRE BENS DE CON.

SUMO E SERVIÇOS

2HS

CENTRO DE CAPÁCITAÇÃO EM GES-

TÃO PÚBLICA - ABACOM

A NOVA LEI
DE LICITAÇÔES _ NO ÂMBITO

DA LEI N' 14.11312021

I6 HS

EXPERT TREINAMENTOS

SEMINARIO AS INOVAÇ ÕES NA
CESTÃO ORÇAMENTÁRIA. FI-

NANCEIRA E PATRIMONIAL
PERPECTIVAS PARA O ANO DE

2023

8HS

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MU-
NICiPIOS

SEMIN RIO ICO DE CON.

TABILIDADE PU BLICA MUNICI-
PAL

5 HS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC
PIOS DO ESTADO DA BAHIA

ATUALIZAÇÃO EM GESTÃoE
FINANÇAS PUBLICAS

2I HS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICI-
PIOS DO ESTADO DA BAHIA

CAPACITAÇ O DE AGENTES

PÚBLICOS PARA IMPLEMENTA-

ÇÃo DA

NOVA LEI DE LICITAÇÔES E

CONTRATOS ADMINISTRATI-
VOS

12 HS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍ-
P]OS DO ESTADO DA BAHIA

SISTEMA DE CAPTURA DE DA.
DOS

DO TCMiBA

2HS

UNIÃO DOS MUNICiPIOS DA BAHIA _

UPB

,.UPB MAIS: REDE NACIONAL
DE OUVIDORIAS E O

2HS

Quadro 02 - Capacitação do pessoal da Controladoria

Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022
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2HS
CONSELHO REGIONAL DE CONTABI.

LIDADE DA BAHIA

WEBINAR RETENÇÃO AMPLA
DO IRRF SOBRE BENS DE CON-

SUMO E SERVIÇOS

Relatório Anuel do Controle lnterno - Exercício 2022

APERFEIÇOAMENTO DA GES-

TÃo PÚBLICA"

Fonte: Elaborado pelo aúor,2022

6.2, LIMITAÇÔES NA ATUAÇÃO DA CONTROLADORIA

Como dificuldades ou limitações relacionados à atuação da Controladoria, podemos

destacar a carência de servidores qualificados, descoúecimentos dos gestores quanto a aplica-

bilidade da legislação que orienta e disciplina a gestão pública.

Nesse sentido, podemos citar a carência de conhecimento aos dispositivos legais que

regem a gestão pública principalmente no que conceme as áreas especificas de licitacões e con-

tratos, tributos, convênios e contábil.

6.3. Sugestões

Como forma de minimizar essas dificuldades, sugerimos que o gestor municipal man-

tenha como meta um contínuo plano de treinamento e capacitação dos servidores municipais.

visando suprir a falta de qualificação técnica, especialmente daqueles servidores envolvidos nas

diversas áreas que exigem domínio do conhecimento técnico para cumprir suas atividades, mi-

nimizando dessa forma a incidência de erros que possam causar prejuízos ao Erário.

6.4. Recomendação

Com a vigência nova Lei de Licitações e Contrato (Lei n' 14.13312021), SIAFIC, e-

SOCIAL. F.til).l(einÍ. Lei de Acesso à Informação - LAl. entre outros normativos. para tanto,

se faz necessário cumprir a meta estabelecida no Plano de Govemo, de qualificação dos servi-

dores municipais.

7. METODOLOGIA

Os métodos são os processos de auditoria e análise que se empregÍulr para interpretar o

objetivo a ser alcançado ou resultados obtidos. O desenvolvimento desses métodos é feito atra-

vés de levantamentos preliminares pelos membros da Controladoria, visitando documentos e

elaborando diagnóstico decorrente da realizaçáo dos trabalhos de auditorias, que compreende

relatório parecer técnico e laudo técnico preliminar.

Os procedimentos de controle intemo são aqueles previamente definidos pelos atos re-

gulamentares e regimentais (regimentos e instruções normativas) utilizados para o exercício da

fiscalização, destacando a metodologia de auditoria que é indispensável nas atividades da Con-

troladoria.
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A metodologia aplicada para o desenvolvimento dos trabalhos, foram orientados pelo

Plano de Trabalho contendo as atividades de forma flexível, sujeito a revisões e ajustes para o

aprimoramento da lenamenta.

Para a elaboração dos pareceres técnicos dos processos de licitação, uÍrlizotJ-se check

1isl, respeitando as especificidades da modalidade de licitação.

utilizou-se, também, entrevistas com os servidores das areas de abrangência, verifica-

ção de registros e documentos por amostragem: de receita, despesa, atos de pessoal, planilhas

etc. Eventuais ilegalidades, irregularidades, falhas ou erros apurados, foram objeto de registro

em relatório, com indicação clara e objetiva dos fatos e fundamentação indicando os dispositi-

vos legais descumpridos.

8. ESTRATEGIA DAS ATIVIDADES E AÇOES DESENVOLVIDAS

As atividades desenvolvidas por este órgão se estendem da análise documental com uma

verificação criteriosa sobre os procedimentos praticados por esta gestão vendo a legalidade e

normatização de ações paÍa uma possível redução de falhas dentro da dinâmica administrativa.

como também analises in loco dos serviços prestados, verificação de material ou produto en-

tregue, se atende ou não as especificações adotadas nos processos administrativos. objetivando

sempre a otimização dos recursos aplicados pela administração. As nossas atividades tiveram

como base o cronograma abaixo:

Cronograma de Atividades

ATIVIDADES ,jiw
JAN

§W
FEV SET OUT NOV DEZMAR ABR MAI JUN JUL ACO

FrxECt.,ÇÁo

ORÇAMTiNTRI^
x x x x x x x x x x x x

SISI'I-]MA DE

PESSOAL
x x x x x x x x x x x x

BENS

PATRIMONIAIS
x x x x x x x x x x x x

BF,NS

ALMOXARIFADO

VEICT]LOS D

coMBtJS'rÍvlrlS
x x x x x x x x x x x x

I,ICITAÇÔES.
CONTRATOS.
CONVÊ]NIOS E

ACORI)OS.

x x x x x x x x x x x x

OBRAS Ê SERVI-

Ços PÚBLrcos
x x x x x x x x x x x

-oPERAÇÔES 

DE

CRÉI)ITOS

x x x x x x x x x x x x
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LIMITES t)E EN-

DIVIDAMF]NTO
x x x x x

ADIANTAMENTO x x x x x x x x x x x x

DIVIDA ATIVA x x

I)ESPI.]SA

PIIBLICA
x x x x x x x x x x x x

RECEITA x x x x x x x x x x x x

OBSERVANCIA
DOS LIMITES

CONSTITUCIO.
NAIS

x x x x x x x x x x x x

PRECATORIOS

Tabela 0l - Cronograma das atividades realizadas pela Controladoria.

Está Controladoria orientou e recomendou as autoridades competentes para a neces-

sidade da adoção do que dispõe, no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal. combinado

com a Lei Municipal no 513. de 08 de outubro de 2013, que a partir de então, houve a

autorização da alta administração para emissão e publicação do Edital n" 00112022. visando

abertura de processo de seleção simplificada para atender as demandas de contratação tem-

porárias de novos servidores, especialmente para os candidatos com perfil voltados a área

da educação do Município.

l. Resultado Alcançado

Houve inicialmente aprovação de l1 candidatos que atenderam os critérios seletivos

e foram contratados para ocupar cargos na estrutura da Secretaria Municipal de Educaçào e

Cultura.

9. ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO

As atividades realizadas pela Controladoria no apoio à gestão se deu como: emissão de

orientações técnicas, notificação administrativa, pareceres sobre processos licitatórios e proces-

sos de pagamento. recomendações para ofertar capacitação de servidores, Memorandos com

recomendações, planilhas demonstrativas de gastos com combustíveis, controle de gastos com

o consumo energia elétrica e água, dentre outras atividades realizadas com o objetivo de me-

lhorar os procedimentos da gestão, conforme demonstração no quadro:

NOTIFICAÇÕES ADMINISTRATIVAS EMITIDAS

Notificação Adminis-
trativa no 00112022

Notificou a Secretaria Municipal de Educação e Cultura pela

ausência na remessa de folhas de pagamento e as respectivas

Notas de Liquidação relativas as competências de SETEM-

BRO e OUTUBRO/2022.
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Notificação Adminis-
trativa no 00212022

Notificou a Secretaria Municipal de Educação e Cultura re-

comendando e orientando o não pagamento de gratificações

a servidores com vínculo precário(temporário).

9.1. Emissão de pareceres técnicos:

2l
32

0l
33

3t
03

26

07

l0
02

0l

Parecer Técnico Previo

Pregão Presencial

Aditivo Pregão Presencial

Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico

Tomada de Preço

Credenciamento

Aditivo de Dispensa

Aditivo Pregão Presencial

Aditivo P. Presencial 2" TAC

Aditivo Presencial 9" TAC

9.2. Memorandos:
Durante o exercí cio de 2022 esta Controladoria expediu diversos memorandos contendo

orientações técnicas, recomendagões e alertas as unidades controladas, tendo por objetivo coibir

ou conigir irregularidades nos atos administrativos.

9.3 . Atividades correcionais:

Em 2022 não houve processos administrativo ou sindicância para acompaúamento

deste órgão de controle.

IO.DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO

A Controladoria Geral do Municipio diligenciou as solicitações emitida pelo Tribunal em

apoio a Auditoria de processos:

Quanto as demais notificações expedidas pelos Tribunais de contas, assim como pelo Mi-

nistério Público de Contas, foram encamiúadas aos setores destinatários, cabendo a esta Con-

troladoria fazer o acompanhamento pelo cumprimento dos prazos de respostas'

I 1 . TRANSPARÊNCN MLTNICIPAL
cumprindo as determinações legais. especialmente a Resolução TCM n" 1.42612021. o

Município adotou providencias para adequar o seu sitio oficial aos padrões estabelecidos na

referida Resolução, pelo qual foi possível apresentar os instrumentos de transparência ativa e

transparência passiva,
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l1.l Algumas ações desenvolvidas:

Ampliação da transparência, com a implantação do Site Institucional da Prefeitura Mu-

nicipal de Crisópolis, o qual, além da publicação de todos os atos da administração,

conta com informações sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipat de Cri-

sópolis, História da Cidade, Eventos Municipais e diversos outros serviços. tais como:

contracheque web, emissão de Certidão Negativa de Tributos Municipais e Ouvidoria

Digital;

2. Publicação em dirí,rio eletrônico de todos os atos do govemo em conformidade com o

previsto na Lei de Acesso à Informação - Lei n" 12.5271201[, resultando numa ampli-

ação da transparência dos Atos Administrativos Municipais e potencializando a previ-

são constitucional de publicidade, constante no artigo 37 , capul, da Constituição Federal

de 1988:

3. Fortalecimento da ouvidoria Municipal (presencial), no intuito de melhor compreender

os anseios da poputação crisopolense, bem como implementar práticas para melhorar a

prestação dos serviços púbticos aos nossos munícipes;

O acesso ao sítio oficial do Município, poÍal da transparência e portal COVID-I9- po-

derá ser avaliado através do link u'trrv. qI-lg-opQljlba.galj,.h.

12.RELAÇÃO DOS ORDENADORES DE DESPESAS
Em conformidade com o Decreto Municipal no 197, de 25 de maio de 2021,ltca dele'

gada competência para ordenar despesas nas suas respectivas unidades gestoras:

SecretárioAnderson dos Santos

Costa

Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços

Públicos

SecretárioEmerson de Souza Dan-

tas

Secretaria Municipal da

Fazenda

Secretária./Gestora do

Fundo
Islaine dos Santos Faus-

tino Oliveira
Secretaria Municipal de

Saúde

Secretária./Gestora do

FundoJeluse Barreto dos Santos
Secretaria Municipal de

Educação e Cultura

SecretárioEdson Jorge Dantas

Aquino
Secretaria Municipal de

Admini stração

Secretário
José Caldas Filho

Secretaria Municipal de

Agricultura, Desenvolvi-

mento Econômico e Meio
Ambiente
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Secretaria Municipal de

Assistência Social
Rita de Matos de Jesus

Secretária,/Gestora dos

Fundos

l3.AVALIAÇÃO OAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICI-

PAIS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente

tem por finalidade formular e executar a politica de desenvolvimento econômico do município,

através da agropecuriria, abastecimento, cooperativismo, associativismo, reforma agrária e pre-

servação ambiental.

13.1 Principais ações e progrâmas desenvolvidos pela Secretaria Munici-

pal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambientes:

. Apreensão de animais em vias públicas Lei Municipal n" 691, de l2deJunho de 2017l.

c 1010212022-Assessoria e acompanhamento nas Palestfas informativas sobre as princi-

pais Linhas de Crédito Rural pelo Banco do Nordeste e organização de documentos para

aplicação das políticas Públicas;
. Levantamento, acompanhamento e apoio as Associações Rurais do Município;

o 2510112022- Mutirão com a equipe do serviço Tenitoriat de Apoio à Agricultura Fami-

liar (SETAF) para renovação e emissão da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP).

garantindoassimqueoagricultorfamiliardonossomunicípioestejaaptoaparticipar
das políticas públicas dos Govemos Federal' Estadual e Municipal;

c 2510112022- Mutirão com a equipe do serviço Territorial de Apoio à Agricultura Fami-

liar(SETAF)pararenovaçãoeemissãodaDeclaraçãodeAptidãoaoPronaf(DAP),
garantindo assim que o agricultor familiar do nosso município esteja apto a participar

das políticas públicas dos Govemos Federal. Estadual e Municipal;

o 2310212022- Reunião com o sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais para

estreitamentos dos laços com a secretaria de Agricultura, a fim de discutirmos formas

de trabalho em conjunto com o objetivo de apoiar e incentivar o Produtor;

o 2410212022- Visita da Equipe do Serviço de Inspeção Municipal (SIM)' do Consorcio

Litora! Norte e Agreste Baiano, contando também com a presença do Sindicato dos

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, para apresentação de suas ações e troca de ex-

periências sobre as práticas que melhor se adéquam a realidade da produção local Na

oportunidade, fomos orientados sobre a legislação e o regulamento' próximos passos a

serem dados em direção à implantação do SIM (Serviço de Inspeção Municipal) em

nosso município;

oO|10312022-Iniciou-seacampanhadevacinaçãocontraafebreaftosa,atravésda
ADAII para todo o rebanho bovino de 0 a 24 meses de idade;

o De 31/05 a 02106, realizou-se o curso para Agentes Vacinadores contÍa a Brucelose,

comoobjetivodeformaragentesvacinadoresquepossamatenderosprodutores,com
focoparaotreinamentoecapacitaçãodequalidade,impulsionandoosetoragropecuário
do Municipio;
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0710612022 Em comemoração ao dia mundial do meio ambiente foram realizadas doa-

ções e plantio das mudas de iírvores nativas em algumas escolas da rede municipal de

ensino. Com o objetivo de desenvolver a educação ambiental, informando as futuras

gerações sobre a importância de cuidar bem do meio ambiente, para se ter uma vida

ecologicamente equilibrada;

o 0710612022-Também em comemoração ao dia mundial do meio ambiente foram feitas

doações de mudas de plantas nativas, frutiferas e omamentais na sede da Secretaria Mu-

nicipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente - SEDEAMA;

o 2110712022-A Secretaria Municipal de Agricultura adquiriu em parceria com a Secreta-

ria do Estado e a Bahia Pesca, um total de 40.000 mil alevinos, onde estes foram distri-

buídos a mais de 60 produtores rurais do nosso município, que possuem tanques barreiro

e lagos com o objetivo de aumentar a renda dos envolvidos e fortalecimento da criação

dessas espécies;

o 0910812022- Através do Consórcio Litoral Norte e Agreste Baiano por meio da sua

equipe de Gestão Ambiental Compartilhada GAC e em parceria com a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente SEDEAMA foi promovida

a I Oficina de Educação Ambiental, que teve como público alvo os conselheiros muni-

cipais de Meio Ambiente, técnicos da secretaria, profissionais da iirea ambiental. Alunos

da rede Estadual de Ensino e convidados;

o 0910912022- Em parceria com o sEBRAE e SENAR, realizou-se a reunião de viabiliza-

ção de Assistência Técnica Gratuita voltada para a Mandiocultura. onde foi realizado o

cadastro dos Agricultores interessados e a apresentação do Técnico que acompaúará

esses Agricultores Familiares na execução dos projetos em cada unidade rural;

c 1410912022- Em parceria com o sENAR deu- se início a Assistência Técnica e Geren-

cial para os produtores que desenvolvem a atividade leiteira em bovinos do município,

com o apoio do Veterinário João Dantas. Técnico de Campo, cedido pelo SENAR' que

irá trabalhar toda a cadeia produtiva do leite, melhoramento do rebanho, sistema sani-

tário e de pastagem;

o 16-01/l 112022- segwda etapa da campanha de vacinação contra a febre aftosa;

. Cumprimento da Legislação que trata da obrigatoriedade por parte do município de Cri-

sópolis na aquisição de Gêneros da merenda escolar de produtores locais, e Acompa-

úamento Técnico junto a Secretaria Municipal da Educação referente à organização,

confecção e distribuição dos Produtos do PNAE;

o Assessoria aos Agricultores Familiares que trabalham com a produção de Mel de Abe-

lha no Municipio, na constituição da Associação Comunitária dos Apicultores e Agri-

cultores Familiares de Selão e Região.

13.2 Ações desenvolvidas pela Diretoria de Meio Ambiente da SEDEAMA:

o Emissão de notificação por motivo de irregularidades ambientais;

o Aplicação de Auto de infrações por descumprimento à Legislação Ambiental;

o Publicações de l1 Licenças Ambientais de empreendimentos diversos;

o Emissões de CeÍidões de Uso e Ocupação do Solo;

o Emissões de Certidões de Inexigibilidade;

. 02 Autorizações Ambientais.
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13.3 Ações desenvolvidas pelâ ADAB.
o Emissões de GTA- Guia de Transição Animal- ADAB;
. Solicitação de receituifu-ios para vacinação contra brucelose;

o Declaração de vacinação contra brucelose no sistema da ADAB;
o Declaração de vacinação contra a febre aftosa do sistema da ADAB fechando 100%o na

primeira Campanha (Maio) e 98/o na Segunda Campanha §ovembro);
o Vacinação fiscalizada contÍa a febre aftosa; . AbeÍura de novos cadastros junto a

ADAB;
o Recadastramento e atualização de cadastro junto a ADAB;
o Visitas nas propriedades onde foram solicitados abeÍura de cadastro;

o Emissão de Fichas Sanitárias;

o Declaração de nascimento e mortalidade de animais;

o Regularização de cadastros que estavam com irregularidade.

13.4 Ações iniciadas e não concluídas durante o exercício de 2022.

. Implantação do SIM-Serviço de Inspeção Municipal;
o Confecção do Projeto e Instalação do Laticínio pela CAR e ADAB

13.5 Convênios firmados pela Secretaria durante o exercício de 2022.

o Consórcio Litoral Norte Agreste Baiano.

o Aquisição do Kit Forrageira (02) Trituradores (á recebido);

o Publicações de 11 Licenças Ambientais de empreendimentos diversos:

o Emissões de Certidões de Uso e Ocupação do Solo;

o Emissões de CeÍidões de Inexigibilidade;
o Autorizações Ambientais. 20'- Ações desenvolvidas pela ADAB.
o Emissões de GTA- Guia de Transição Animal- ADAB;
o Solicitação de receituários para vacinação contra brucelose;

o Declaração de vacinação contra brucelose no sistema da ADAB; * Declaração de vaci-

nação contra a febre aftosa do sistema da ADAB fechando 100% na primeira Campanha

(Maio) e 98% na Segunda Campanha (Novembro);

o Vacinação fiscalizada contra a febre aftosa;

o AbeÍura de novos cadastros junto a ADAB;
o Recadastramento e atualização de cadastro junto a ADAB;
o Visitas nas propriedades onde foram solicitados abertura de cadastro;

o Emissão de Fichas Sanitárias;
o Declaração de nascimento e mortalidade de animaisl

o Regularização de cadastros que estavam com irregularidade.

13.6 Ações iniciadas e não concluídas durante o exercício de 2022.

o Implantação do SIM-Serviço de Inspeção Municipal;
o Confecção do Projeto e Instalação do Laticínio peta CAR e ADAB;
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

16.7 Aquisições realizadas através do Consorcio Litoral Norte do Agreste Baiano

o Kit Forrageira e dois trituradores;

o Aquisição de 02 Motocicletas (umajá entregue), aguardando entrega da segunda;

o Aquisição de dois equipamentos de informática (tablet);

O Município celebrou convenio com a Confederação Nacional dos Agricultores e Empreende-

dores Familiares Rurais do Brasil - CONAFER, com o objetivo de melhoramento genetico do

rebanho leiteiro e de corte, através de doação de sêmen, em parceria com a Empresa AIta Ge-

nética.

13.8 Programas executados pela Secretaria durante o exercício de 2022.

. Programa de Aquisição de Alimentos PAA;

o Emissão de CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (substituto do DAP).

l3.9Projetos desenvolvidos pela Secretaria durante o exercício de 2022

o Elaboração do Projeto para aquisição da CASA DO MEL.

14 Secretaria Municipal da Fazenda

A SecÍetaria Municipal da Fazenda tem por finalidade formular, coordenar e executar as

funções de administração tributriria, financeira, orçamentária, patrimonial e contábil do Muni-

cípio. com a seguinte área de competência:

I promover a administração e fiscalização tributária;

ll - realizar a programação e administração financeiral

III - promover a administração do serviço de tesouraria e contabilidade;

IV - promover a arrecadação, pagamento e guarda de valores;

v - elaborar e acompanhar as diretrizes orçamentárias e da proposta geral do orçamento anual

e plurianual. com base nos planos e metas govemamentais:

vII - estabelecer e acompaúar as metas fiscais da Lei de Diretrizes orçamentáriasl

vIII - analisar e compatibilizar as propostas de orçamento dos órgãos e entidades do Município,

bem como acompanhamento e controle da execução orçamentária; e

IX - coordenar as ações de captação de recursos.

A Secretaria Municipal da Fazenda, demonstra as principais ações. medidas adotadas

para tomar mais eficiente os trabalhos realizados pelos setores da Secretaria. bem como' apre-

,.n,u. .rr.u,égius para ampliar a arrecadação da Dívida Ativa Municipal no ano de 2022'

Medidas adotadas:

l ' Implantou o novo Código Tributrírio (CTM) aprovador pela Municipal n. 749 de 2021,

nointuitodeadequararealidadedoMunicipio,alémdeacompanharasevoluçõesle-
gislativas do nosso país, tomando legal a atuação tributiíria Municipal;
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

2. Estabeleceu a planta genérica de valores (PGV) por meio da Lei Municipal n'756 de

2021, instrumento essencial do Município para realizar uma cobrançajusta sobre a pro-
priedade de seus contribuintes, evitando perdas de arrecadação;

3. Estabeleceu o REFIS possibilitando os contribuintes inscritos em Dívida Ativa a oponunidade
de regularizar seus débitos com a Fazenda Municipal, dando ênfase as dividas tributárias e não

tributaria.

4. Envio à Procuradoria Geral do Munícipio das competentes Certidões da Dívida Ativa
(CDAs) relativas a dividas não+ributrlrias, para as providencias judiciais cabiveis vi-
sando a melhoria no incremento das receitas:

5. Realização de Audiências Públicas, visando apresentar as metas de arrecadação estabe-

lecidas na LDO, conforme disposto no § 4' do art. 9" da Lei de Responsabilidade Fiscal

- LRF:
6. Prestação de contas mensal, com o cumprimento dos prazos para o envio dos documen-

tos mensais exigidos pelo órgão de fiscalização (TCM).

l5.Secretaria Municipal de Educação e Culturâ

A Secretaria Municipal de Educação tem como competência formular, supervisionar,

coordenar e avaliar a Política Municipal de Educação, conforme a Lei Federal n. 9.394. de 20

de dezembro de 1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e outras legislações corre-

latas, a fim de oferecer à sociedade Crisopolense serviços educacionais qualificados, adequados

e compativeis as diversas faixas etifuias e níveis da Educação Infantil e do Ensino Fundamental

do Município.

O Relatório de Gestão, apresenta as principais atividades do Órgão no exercicio de 2022.

em consonância com a Lei de Orçamento Anual (LOA), o Plano Plurianual (PPA) para o qua-

driênio, o Plano Municipal de Educação (PME) e o Plano de Ações Articuladas (PAR). No ano

de 2022 a Seduc redimensionou o planejamento e monitoramento de suas políticas, mediante a

priorização de ações de caráter estratégico, para direcionar os seus esforços, otimizar a utiliza-

ção dos recursos e alavancar resultados relevantes em atendimento à legislação vigente e ás

demandas da sociedade por melhoria da qualidade da Educaçào.

A elaboração deste planejamento consolidou-se a partir das informações fomecidas pe-

los departamentos e setores que compõem a estrutura organizacional desta Secretaria, por in-

termédio dos quais são desenvolvidas as atividades, para a melhoria continua da prestação dos

serviços educacionais, apresentando, ainda que sucinta, as ações desenvolvidas embasadas nas

legislações vigentes.

Depreende-se que a atuação dos que fazem a Seduc, para além das atribuições instituci-

onais, perpassa pelo compromisso de contribuir para a formação de uma sociedade mais justa,

norteando- se por princípios humanistas e de responsabilidade social. Inscrita no CNPJ:

136469220001-12, situada na rua 12 de março, n. 84, Crisópolis, estado da Bahia. é órgão in-

tegrante do Poder Executiva, com estrutura administrativa.

A estrutura fisica desta Secretaria foi reformada em 2022, para dispor de uma melhor

ordenação dos trabalhos e ações voltadas para a Educação Básica do Município.
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Relatórlo Anual do controle lnterno - Exercício 2022

15.1 - Competências Legais Compete à Secretaria Municipal de Educação:

o Assegurar a organizaçdo eficaz do ensino e da aprendizagem;

o Executar, supervisionar e controlar a ação do Govemo Municipal relativa à Educa-

ção;
o Promover a perfeita integração e articulação com outros níveis de govemo em maté-

ria de política e legislação educacional;

o Organizar e acompanhar o Sistema Municipal de Ensino;

o ofertar a Educação Infantil em creches e pré-escolas e, nas escolares rurais e urbanas,

com prioridade, o Ensino Fundamental;

. Promover a dinamizaçáo de ações que contribuam para o pleno funcionamento tec-

nico administrativo e pedagógico do Sistema de Ensino Municipal;

o Promover, acompanhar e avaliar ações pedagógicas desenvolvidas com vista apri-

moramento do processo Educativo do Sistema Municipal de Ensino;

. Cumprir os principios de ensino previstos na legislação vigente;

o Promover a distribuição, supervisão e controle do quadro de pessoal das escolas mu-

nicipais;

o Efetivar ações no sentido de aprimorar o atendimento educacional na Educação In-

fantil, Ensino Fundamental e EJA, pertencentes a Rede Municipal de Ensino;

o Executar politicas de apoio ao estudante de ensino superior e de cursos técnicos;

Promover a manutenção dos serviços relativos à merenda e transporte escolar;

o .Criar e manter políticas de desenvolvimento, voltados à prática e aprimoramento

das atividades culturais e de lazer no município, promoção, participação ou repre-

sentaçào em atividades cívicas:

o Administrar as Unidades Escolares;

. Controlar e fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino público e par-

ticular;
. Promover o desenvolvimento da tecnologia em educação, na Rede Municipal de En-

sino Fundamental:

. ofertar programas de ações culturais e esportivas vinculadas ao currículo escolar;

o Prestar atendimento adequado aos alunos com dificuldades especificas;

o Atender aos alunos da educação infantil, do ensino fundamental e EJA, matriculados

na Rede Municipal de Ensino:

. Ofertar outros níveis de ensino, desde que atendidas plenamente as necessidades de

sua área competêncial

. Articular suas ações com as de organizações govemamentais e não govemamentals

visando a consecução dos seus objetivos;

r Assegurar padrões de qualidade de ensino;

o Promover a formação continuada dos professores e demais profissionais da Rede

Municipal de Ensino;

o Promover políticas públicas de democratização do acesso ao ensino fundamental e

de inclusão social;
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

Captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e

programas intemacionais, federais e estaduais;

Exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.

15.2 Ações realizadas em 2022

Gestão Administrativa
. Reestruturação e organização do almoxarifado;

. Organização da documentação da frota;

o Gerenciamento orçamentária e financeiro;

. Alimentação do sistema CONVIVA;
o Alimentação do Sistema PDDE interativo e PDD web;

. Acompanhamento de contratos e convênios;

e Alimentação do PAR 4-Plano de Ação Articuladas;

o Adesão ao Programa Busca Ativa Escolar.

Gestão Democrática
. Implementação de Rede - parceria entre Educação, Saúde e Assistência Social;

. Aprimoramento dos processos de gestão democrática e foÍalecimento dos conselhos

o escolares/unidades executoras;

o Avaliação e Monitoramento do PME - Plano Municipal de Educação;

o ReestÍuturação do Conselho de Assistência e Controle SociaI-CACS-FUNDEB'

. Contratação de pessoal de apoio (Cooperativa);

. Aquisição de imobilirírio para as Escolas da Rede Municipal de Ensino;

. Aquisição de utensílios de cozinha;

o Aquisição de Aparelhos eletrônicos e eletrodomésticos como: TV, impressora, fogão

industrial, liquidificador industrial, caixa de som, Datashow, entre outros;

. Aquisiçâo de três automóveis:

o Aquisição de um micro ônibus (doação);

o Compra de material didático e de limpeza'

o Manutenção das Escolas Rurais;

. Manutenção das Escolas da Sede;

. Pequenas reparos nas unidades escolares

r Reorganização da Sede da SME;

o Início da reforma da Escola Caio Caldas Sobriúo;

o Início da reforma da Creche João Cruz;

. Sistema Único de Matrículas - online - ano 2022.

a

a

Recursos Humanos e Mâteriais

Estruturâ

ransDorteT
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

o Ordenação e acompaúamento dos roteiros do transporte escolar destinado aos alu-

nos das escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental e EJA, para os alunos

matriculados na Rede Pública Municipal;
o Controle e manutenção da frota dos veículos utilizados para o transporte escolar:

o Oferta dos transportes destinados aos eventos dos alunos da rede, tais como excur-

sões pedagógicas e de competições esportivas;

o Controle das rotas de ônibus ol'ertados à comunidade escolar, com a definição das

liúas sob a responsabilidade da Seduc, incluindo roteiros, escolas de destino, tipo

de condução, quilometragem por estrada, paralelepípedo e asfalto, distância de saída

e chegada e tumos de ofeÍa de transporte;

o Fiscalização de Íotas de Transporte Escolar;

o Avaliação de gastos com transporte escolar objetivando oferecer o melhor serviço

pe[o menor custo.

Alimcntaçâo Escol4r
. Reestruturação de cardápios;

. Análise de custos com alimentação escolar visando qualidade sem desperdício:

o Incentivo a agricultura familiar para a produção de alimentos;

. Organização da logística de distribuição de alimentos;

o Controle de estoque nas unidades escolares;

o Análise do armazenamento, validade e distribuição dos itens;

o Reestruturação do CAE - Conselho de Alimentação Escolar;

o Formação de merendeirasl

o Elaboração do Cardápio;

o Reunião com os gestoÍes escolares.

Gestão Pedagógica

o Projeto de Implementação da EJA;
o Projeto de Implementação da Integralidade;

o Busca Ativa e Matrícula dos alunos da Educação de Jovem e Adulto (EJA) nas es-

colas da Sede e Rurais;

o Adesão ao programa Primeira infâncial

o Programas: Tempo de Aprender e Brasil na Escola;

o Adesão ao Programa Forma Campo (UESB);

o Adesão a Formação de Gestores e coordenadores PDDE;

o Adesão ao Programa Formação dos profissionais da EJA, Paulo Freire).

o Aulas de Recomposição das aprendizagens: Programa mais Educação e Brasil na

escola (Escola Clériston Andrade, Escola Prof. Edgard Santos e Escola João Batista

de Atmeida Filho);
o Formação continuada para professores e demais servidores da educação;

o Reunião com os gestores e coordenadores escolares das unidades de ensinol

o Reabertura do Centro de Atendimento Educacional Especializado- CAEE;

o Aprimoramento das ações de inclusão do aluno deficiente ffsico ou mental e do cur-

rículo da educação especial;

o (Re) elaboração do Documento Curricular Referencial de Crisópolis - DCRC;
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

o Escolha do Livro didático para o Ensino Fundamental (anos iniciais) PNLD;

o (Re) elaboração do Projeto Político Pedagógico das Escolas;

o Avaliação e Monitoramento do PME - Plano Municipal de Educaçãol

o (Re) elaboração dos diários de Classe da Educação Infantil, Ensino Fundamental

(anos iniciais e anos finais) e EJA, aliúados a BNCC;

o Eventosesportivosinterescolares;
o Projetos Interdisciplinares (datas comemorativas: dia das mães, festejos juninos, fol-

clore, sete de setembro, consciência negra, desfi[e da primavera entre outros);

o Eventos e palestras nas escolas da Rede Municipal de Ensino;

o Elaboração do Calendário 2023;

o Avaliação extema (SABE);

o Formatura dos alunos da Educação Infantil;

o Formatura dos alunos do 9o ano;

o Reunião com pais e responsáveis para a entrega dos boletins de resultados, dos alu-

nos.

e Pessoas

. Processo Seletivo Simplificado (PSS);

o PaÍicipação na organização do Editat do PSS;

. Acompaúamento e encamiúamento da frequência dos servidores à Seduc'

Gest o dos Rec rsos Íinan ros

o Análise e envio da prestação de contas dos programas relativos ao PDDE (Básico'

Estrutura, Qualidade e Integral), PNAE e PNATE;

. Envio das obrigações Acessórias das Unidades Executoras aos órgãos competentes;

. Acompaúamento dos processos licitatórios;

. Prestação de contas.

Serv e Psicol lco

AtendimentoindividualizadoaosalunosmatriculadosnaRedeMunicipal de Ensino

com deficiência;

o Atendimento as familais in loocun;

o palestras nas escolas da Rede Municipal sobre temas relacionados ao abuso e explo-

ração infantil, conscientização e prevenção ao suícidio;

o Realização de eventos: setembro amarelo, outubro rosa e novembro azul'

Deoartamento de Cultura

Realização de eventos artísticos, lives: Lei Aldir Blanc'

oteca

ico Socia

o

o Empréstimo de 924 obras literarias;

. Contação de histórias;

. Acolhimento, interação e atividades que envolveram os alunos das escolas munici-

Pais;

Bibli
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o Parceria com a Biblioteca Municipal de Olindina para realização teatral um conto

para alunos da Escola João Batista de Almeida Fitho da Vila de Buril e os alunos da

Escola Recanto do Saber (da rede particular);

o Visita no dia da criança a Escola Municipal Ladislau Pereira de Souza.

Considerando os dados consolidados do Censo Escolar 2022,loram matriculados na Rede

pública Municipal de Ensino de Crisópolis o Íotal de 5.002 alunos. O indicador revela um aumento

do número de alunos em 776, ou seja, 15,51% em relação ao período de 2018. Já em relação a 2020,

houve um aumento de 1.042 alunos, ou 21,007o. Percebe-se ao analisar os dados da tabela abaixo.

um decréscimo em 2019 e 2020 e um crescimento significativo em 2022, ftuÍo do esforço continuo

da gestão em garantir o acesso e a permanência do público alvo das políticas públicas em Educaçâo

Quadro de Evolução da Matrícula

Tabela I Quadro de Evolução de Matrícu la Fonte: SEDUC

EVOLUÇÃO DA MATRÍCUUI

6.000 5.002

4.1 09 4.034
5.000 4.226 3.960

4.000

3.00 0

2.000

1.000

20220

§iffifil:
901943884836868Educação Infantil
364327346336325Creche
537616538500543Pré - Escola
2.9322.8922.8643.0713.1 56Ensino Fundamental

622I1.6481.6931.7691.827loao5oano
I .3101.2441.17 |1.3021.3296o ao 9o ano
1.169199

2t2
202202Educação de Jovens e

Adultos
5.0024.0343.9604.1094.226Total

20LA 20t9 2020 2021
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I 6.Secretaria Municipal de Administração

A Secretaria Municipal da Administração tem por finalidade planejar, coordenar e con-

trolar as atividades de administração geral, desenvolvimento da administração, de informatiza-

ção, bem como de formular e executar a política de recursos humanos, de previdência e assis-

tência aos servidores públicos municipais, controlar e administrar o Sistema Municipal de Ad-

ministração, competindo-lhe:

I.

II.
III.
IV.

VI.
VII.

VIII.

administrar os recursos humanosl

promover o desenvolvimento do servidor municipal;

controlar do uso dos bens de uso especial e dos bens móveis do Município;

administrar os materiais;

administrar dos veículos da Prefeitura ou dos que se encontrem a seu serviçol

serviços médicos de inspeção, medicina e seguÍança do trabalho;

controlaÍ os encargos administrativos e serviços gerais;

coordenar as atividades relacionadas ao desenvolvimento da Administração Pública

Municipal;
supervisionar as atividades relacionadas com telecomunicações, informática e coor-

denação de programas de qualidade total, no âmbito da Administração Pública Mu-

nicipal; e

supervisionar as atividades relacionadas com a previdência e assistência social do

servidor municipal.

Promover e apoiar a rea|ízaçáo dos festejos populares e tradicionais do município,

com vistas ao fortalecimento da cultura local e desenvolvimento do turismo'

Promover e administrar o esporte municipal'

16.1 A Secretária desenvolveu as seguintes ações

XI

IX.

x

XII.

xil1.

XIV.

XV

Auxilio e orientação constante às demais secretariais quanto aos procedimentos e

rotinas administrativas, nos limites de atuação da Secretaria de Administração' vi-

sando a existência no município de práticas administrativas mais uniforme entre to-

dos os órgãos que compõe esta administração municipal;

Publicagão de todos os atos oficiais do govemo, no endereço na web: http://crisopo-

lis.ba.gov.br/, no qual constam diversas abas e possibilidades de informações' O site

disponibilizaacessodiretoaoDiáriooficialdoMunicípio'defácilmanejoepes-
quisa, sendo possível consultar qualquer publicação deste ano e de anos anteriores;

Cumprimento do cronograma de implantação do Sistema Simplificado de Escritura-

ção Digital das obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - e-Social (3' fase

- eventos periódicos);

Aln|izaçãofrequentedosregistrosfuncionaisefinanceirosindividuaisdosservido-
res municipais, em sistema informatizado de folha de pagamento' com informações

relativas aos respectivos dados pessoais, atos e datas de admissão' cargos que ocu-

pam, funções exercidas, lotação, bem como o histórico de suas remunerações desde

a admissão;
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Capacitação de servidores por meio de curso da Nova Lei de Licitações e Contratos

-Lei 14.13312021;

Confecção e análise de termos de referência. comuns às diversas secretarias;

Monitoramento da inserção dos dados dos processos licitatórios no sistema SIGA e

e-TCM;
Implantação da Instrução Normativa do Fluxo das Compras Públicas, no âmbito da

Administração Municipal ;

Monitoramento e acompanhamento do Setor de Compras, sobre a maneira mais ade-

quada para a realização da estimativa de preços na plataforma do Sistema Banco de

Preços (ferramenta de pesquisa e comparação de preços, desenvolvida para garantir

segurança, agilidade e economia aos processos de compras públicas);

Desfecho do lo Leilão Público, onde arrecadamos R$ 175.688'00 (cento e setenta e

cinco mil e seiscentos e oitenta e oito reais) que poderão ser utilizados para aquisição

de outros materiais permanentes;

utilização de termos de responsabilidades sobre um bem ou sobre um lote de bens,

a partir dos quais, os responsáveis doi respectivos setores passam a responder pela

sua guarda;

Controle periódico acerca da efetiva fixação de plaqueta ou etiqueta de numeração

apropriada no caso de materiais bibliográficos;

Levantamento dos bens para confirmação do respectivo registro no Sistema de Con-

trole Patrimonial, no qual consta: número de tombo, descrição do bem' data de aqui-

sição e incorporação ou baixa, quantidade, valor, número da nota fiscal' setor de alo-

cação, identificação do responsável por sua guarda e conservaçãol

Manutenção de arquivos de notas ltscais referente aquisição de bens móveis;

Realização de inventiírios fisicos periódicos dos bens patrimoniais em períodos não

superiores a 0l (um) ano;

Implementação do Programa de Microcrédito no Município, Linha de Financiamento

direto ao microempreendedor, identificada como CREDIBAHIA;

Implantação de uma unidade SINEBAHIA no Município, de forma que nesta conti-

nue sendo realizadas as atividades de Intermediação de Mão de Obra e habilitação

do beneffcio do Seguro DesemPrego;

Implantação de Sistema de iluminação em LED no Estádio Municipal José da Silva

Caldas;

Apoio ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística para realização do Censo

)i)').

Promoção, por meio do Ponto Sac Crisópolis, do Projeto Pequeno Cidadão' voltado

para facilitar o acesso de crianças de até 10 anos de idade para emissão da 1o via da

Carteira de ldentidade. que é gratuital

Promoção, por meio da Junta de Serviço Militar, de evento de cerimônia de Jura-

mento a Bandeira e entrega de cDI (Certificado de Dispensa de Incorporação);

Promoção, por meio da Diretoria de Esporte, do Campeonato Municipal de Futebol

Veteranos 2022. Troféu Romeu Santana;

Promoção, por meio da Diretoria de Esporte, do Campeonato Municipal de Futebol

2022, Troféu João do Grilo;

Reordenamento do Setor de Licitações e Contratos' com vistas ao cumprimento de

prazos estabelecidos no fluro de movimentação de processos de forma assegurar o
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cumprimento dos prazos para envio das prestações de contas mensais. Saliento que

em relação às contratações realizadas pelo Município, cujos processos encontram-se

organizados em ordem cronológica, adequadamente autuados. iniciados pelo docu-

mento que solicita a contÍatação, devidamente autorizado pelo ordenador de despesa,

seguindo-se com a indicação sucinta de seu objeto e de dotação orçamentária própria

para a despesa;

Cerenciamento dos contratos e seus aditivos, permitindo, assim, um melhor controle

de saldos e prtuos e um melhor planejamento em relação às demandas reais do mu-

nicípio e, por sua vez, dos processos licitatórios que virão a ocolrer.

a. Ações planejadas e/ou iniciadas e não concluídas pela secretariâ de admi-

nistração durânte o exercício de 2022

a) Promover a melhoria nos serviços ofertados por meio da Administração itine-

rante. Onde iremos buscar informações em outros ambientes organizacionais e utilizar

estes dados para traçar metas atendendo aos anseios da comunidade;

b) Fortalecimento da Ouvidoria Municipal (Fala Crisópolis);

c) Atualização da Lei de Estrutura Administrativa;

d) Atualização do Plano de Cargos e Salários (servidores civis);

e) Atualização do Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade;

Í) Reestruturação e modernização do Arquivo Público Municipal:

S) Imptantação da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei 14.13312021;

h) Implantação do DETRAN - Posto Avançado Crisópolis;

i) Implantação do Almoxarifado Central, com o objetivo de registrar, arnazenar,

preservar a qualidade, controlar e distribuir o material recebido de forma continua e

sem intemrpção, a fim de suprir as necessidades operacionais de todas as secretarias e

seus dependentes;
j) Implantação do sistema de protocolo, com o objetivo de acompanhar a movi-

mentação dos processos da instituição visando dar maior celeridade no desenrolar dos

procedimentos;

k) Reformas de quadras e manutenção de campos rurais;

l) Identificação adesiva da frota de veículos pertencentes ao município;

m) Fortalecimento da Junta de Serviço Mititar do nosso município em parceria

com as escolas públicas por meio de palestras sobre a importância do alistamento mili-
tar.

16.2 convênios firmados pela secretaria de administração durante o exercicio

de2022

N" do Convênio Órgão Cedente Objeto

00212009 - Quinto
Termo Aditivo

SETRE - Secretaria do

Trabalho, Emprego,

Renda e Esporte.

Termo de Adesão N"
02512022 com vistas à

Implementação do Pro-

grama de Microcrédito
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no Município, Linha de

Financiamento direto ao

microempreendedor.

identificada como CRE-

DIBAHIA, estabele-

cendo as diretrizes e atri-

buição para as paÍes.

Cooperação de partícipes

para garantir a implanta-

ção de uma unidade SI-

NEBAHIA no Munici
pio, de forma que nesta

continue sendo realiza-

das as atividades de In-

termediação de Mão de

Obra e habilitação do be-

neficio do Seguro De-

semprego.

SETRE - Secretaria do

Trabalho, Emprego,

Renda e Esporte.
01312022

Cessão de Recursos Hu-

manos do quadro de Pes-

soal efetivo do CE-

DENTE para o CESSIO-

NÁRIO, visando viabili-

zar o melhor funciona-

mento das atividades do

POSTO AVANÇADO
de CRISOPOLIS-BA
promovendo a melhoria

das condições de atendi-

mento e beneficios Para a

população do municíPio.

DETRAN - DeParta-

mento Estadual de Trân-

sito
011t2022

Apoio financeiro Para

implantação de ilumina-

ção no Estádio Munici-

pal José da Silva Caldas'

localizado no MuniciPio

de Crisópotis/Ba, cons-

tando de administração

da obra; serviços Preli-
minares; implantação do

sistema de iluminação

em LED para camPo de

futebol; instalação de

SUDESB - SuPerinten-

dência Dos DesPortos

Do Estado Da Bahia
02012022
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totem institucional ex-

temo; e limpeza geral.

17 Secretaria Municipal de Infraestruturâ e Serviços Públicos

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos tem por finalidade planejar.

coordenar e executar a política de saneamento, infraestrutura e urbanização do Município.
ptanejar, administrar e fiscalizar o comércio em vias e logradouros públicos, o funcionamento

de máquinas e motoÍes, a administração do serviço de iluminação púbtica, a limpeza urbana e

as atividades relacionadas com mercados, feiras livres, cemitérios e serviços funerários.

competindo-lhe:

I - desenvolver estudos, projetos, execução e conservação de obras, vias públicas e estradas;

II - desenvolver estudos, projetos e execução de programas de saneamento;

III - desenvolver eshrdos, projetos e execução de obras de infraestrutura urbana;

IV - desenvolver estudos, projetos, execução e conservação de edificações públicas do

Município, inclusive de unidades de saúde e de estabelecimentos escolares;

V - fiscalizar as atividades em vias e logradouros públicos;

VI - exercer a função de polícia administrativa;
VII - administrar e executar os serviços de iluminação pública e de limpeza urbana;

VIII - administrar os cemitérios da Prefeitura e fiscalizar os de uso particulares, bem como os

serviços funerários;
IX - administrar e fiscalizar mercados e feiras livres; e

X - administração dos jardins e áreas verdes.

17,1 Principais ações desenvolvidas em 2022.

. Reforma e Revitalização da Praça Antônio Conselheiro. O valor Global da obra actma

referenciada é de RS I .521 .478 ,42 (tJm milhão e quiúentos e vinte e um mil quatrocentos e

quarenta e oito reais, quarenta e dois centavos). obra realizada através de convênio.

. construção da Praça da umbaúba do Municipio de Crisópolis. o valor Global da obra

acima referenciada é de R$ 328.698,24 (Trezentos e vinte e oito mil seiscentos e noventa e

oito reais, vinte e quatro centavos). Obra realizada através de convênio'

. Pavimentação em vias públicas, Rua Grimalda Souza Monte, Maria Alves de Oliveira'

Maria Do carmo Dantas de Santana, João Américo de Menezes, Delfino Nicolau dos santos.

João José, na sede do Município de crisópolis. o valor Global da obra acima referenciada é

de R$ 682.672,75 (Seiscentos e oitenta e dois mil seiscentos e setenta e dois reais, setenta e

cinco centavos). Obra realizada através de convênio.

. Pavimentação das Ruas Entrada do Gangú e Rua Pedro valadão. o valor Global da

obra acima referenciada é de R$ 221.144,56 (Duzentos e vinte e um mil cento e quarenta e

quatro reais, cinquenta e seis centavos). Obra realizada através de convênio'

. Pavimentação da Rua Barreiras, o valor Global da obra acima referenciada é de R$

587.965,81 (Quinhentos e oitenta e sete mil novecentos e sessenta e cinco reais, oitenta e um

centavos). Obra realizada através de convênio.
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. Pavimentação Rua Luiz Gonzaga e João Gonçalves Lopes. O valor Global da obra

acima referenciada é de R$ 494.067,67 (Quatrocentos e noventa e quatro mil sessenta e sete

reais, sessenta e sete centavos). Obra realizada através de convênio.

. Pavimentação das Ruas Honório Ferreira da Costa, Domingos Gonsalves de Almeida,

Maria de Oliveira Aguiar. Obras realizadas através de Convênio em andamento.

17.2. Manutenção, ampliação e melhoramento da rede de iluminação pú-

blica:

. Manutenção com Substituição de lâmpadas e equipamentos nos diversos pontos de

energia elétrica nas ruas, praças e avenidas da sede e nas localidades da zona rural;

. Instalação de 260 braços de luz em novos pontos de energia na sede e zona rural'

. Substituição de braços de iluminação pública na sede e zona rural deste município.

. Troca de tâmpadas vapor de sódio para LED nas ruas, praças e avenidas da sede e nas

localidades da zona rural;

. Troca de tâmpadas vapor metálico para luminri,ria de Led na Praça Antônio conse-

lheiro, Praça Rodolfo Dantas coelho, Avenida Professor Nelson santiago e casas Populares.

17.3 Recuperação e manutenção de poços artesianos nâ§ seguintes localida-

des:
. Brejinho
.Sapé
. Baixa do Tatu

. Burll

. Estádio MunicipalJose Caldas

. Umbaúba

. Covão

. Barreiras lll

. Saldado

. Saquinho

. M uritiba

. Barreiras ll

.lgreiinha

. Pau Ferro

. Sitio

. Tabuleiro

. Fazenda Covas

17 GESTÃO DE PROGRAMAS E AÇOES

a ORÇAMENTO FISCAL E DA AVALIAÇÃO DO PPA
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O Plano Plurianual - PPA, vigente para o quadriêni o 202212025. foi aprovado pelo Le-

gislativo e sancionado pelo Executivo através da Lei Municipal n'757 de l5 de dezembro de

2021, disponível no diário oficial da Prefeitura Municipal de Crisópolis-BA, em cumprimento

ao disposto no art. 165, parágrafo primeiro da Constituição Federal, estabelecendo para o perí-

odo, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montante de recurso a serem

aplicados em despesa de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continu-

ada.

A avaliação do Plano Plurianual, constitui-se uma fase relevante do ciclo de planeja-

mento, com a finalidade de otimizar a obtenção dos resultados previstos nos Programas, por

meio da melhoria da gestão e da alocação dos recursos, assegurando o contínuo aperfeiçoa-

mento do Plano, do modelo de gestão e das organizações, visando identificar a convergência

entre as expectativas da população e os esforços do setor público.

Foram observadas as metas, objetivos e prioridades definidos no Plano Plurianual - PPA

e Lei de Diretúzes orçamentrí,rias - LDO, na elaboração da Lei orçamentária Anual - LoA,

que traduz as expectativas técnicas de realização da receita frxada e da despesa autorizada para

o exercicio.

o orçamento Anual da Prefeitura Municipal foi aprovado pela Lei orçamentária Anual

n.758 de 1 5 de dezembro de 2021, para o exercício de 2022 no valor de R$ 65.888.000,00 (ses-

senta e cinco milhÕes, oitocentos e oitenta e oito mil reais)'

O Decreto Financeiro no 32 de 22 de dezembro de 2021 , aprova os Quadros de Detalha-

mento de Despesa - QDD para o exeÍcício financeiro de 2022 e dá outras providências o

Decreto no 0l de 03 de janeiro de 2022, dispõe das metas mensais / bimestrais do cronograma

de Desembolso para o exercicio financeiro de 2022'

b.ExecuçãoOrçamentiíriaeExtraOrçamentríria(Art'11'IncisoI'Reso-
lução l'120-05 - TCM)

As atividades desenvolvidas têm por objetivo verificar a existência, atualização e ade-

quação dos registros dos Livros ou Fichas de Controle Orçamentário' do Diário' do Raáo' do

Caixa, dos Boletins de Tesouraria e dos Livros da Dívida Ativa com as noÍrnas constantes da

Lei n" 4.320164 e legislação peÍinente. Verifrcar se a guarda dos Livros está sendo feita nos

arquivos do órgão ou entidade, já que é vedada sua permanência em escritórios de contabili-

dade: verificar se os Livros informatizados estão devidamente impressos, encademados e assi-

nados pela autoridade competente; verificar a existência de autorização tegislativa para abertura

de créditos adicionais, transposição, transferência e remanejamento de recursos de uma catego-

ria de programação para outra; verificar o cumprimento dos prazos para publicação dos relató-

rios da Lei complementar n. l0l/00, a exemplo dos Relatórios Resumidos de Execução orça-

mentária e Relatório de Gestão Fiscal.
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18 Das Receitas Orçamentárias:

Diante da tabela abaixo, podemos observar que a execução orçamentriria da receita total

atingiu o percentual de 121,82% do previsto na programação financeira, em relação à receila

total orçada:

19 Das Receitas Extras Orçamentárias
Na tabela apresentada a seguir, podemos notâr que até o final do período em análise houve uma

arrecadação consignada de acumulado o totâl de RS 9'249.625'90'

t:1,9,1M::ir,,u:,r:ii81]§58tr281,,-46,:i:',, .86. 5d7.t!fl1;§o
3.775.153,613.600.500,00lmpostos, Taxas e Contribuiçóes de Melhoria

198.686,57230.000,00Contribuições
1.217.604,9563.800,00Receita PatÍimonial

76.765.347,6862.523.905,00TÍansbrências Correntes
1 .488,65148.835,00Outras Receitas Correntes

8í.958.28í,4666.567.040,00Sub-tote I :

tí12,81%5.335.44O;29:5.Í88.@0,m
0,002.500.000,00Operações de Credito

175.688,00Alienação de Bens
5.159.752,292.688.000,00Transbrências de Capital

5.335.440,295.188.000,00Sub-total :

7.03í.843,565.867.0/O,00(-) oEDUç ES DA RECEITA

§.m8ü0§0 '121,w.iRl': m.ãí.eE,tg

ÀcumulâdoDescriçâoConta Contábil

R§ 652.8E
IRRF A COMPENSARI r323020000

R§ 1.605.20
a ngcupene.n - BANCO DO BRA-

DESCO CONSICNADO ( Í')
CR DITO

I t3Er0ó000003

RS 45.617.31
cRÉDrros A RECEBER PoR REEMBoI
LÁRIO FAMÍLIA PAGO

SO DE SA-

r r 383020000

RS 48.240.54
N NECCSEN POR REEMBOI,SO DE SA.

LÁRIO MATERNIDADE PACO
CR DITO

l r3E3030000

R§ 38.12E.42ISS A RECOLHER (F)214310t0200

RS r20.40ISS A RECOLHER (P)2 1432010100

RS 48.869.93INSS - Retenções s/ Serviços de Terceiros2l ttr01020002

R$ 127.088,71INSS . CAMARA2 r 8810r020003

R$ 1.743.077.00IRRF A RECOI,HER2 t 88101040001

RS 124.393.25IRRF-CAMARA2IE8t0t040003

RS 525.352,56ISS A RECOLHER2 r 88101080001

RS 76.908,14PENSÃO ALIMENTiCIA JUDICIAL2l88l0l100001
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R$ 26.116. r0

RS r 17.863.7l2l88l0t 13000103 APLB SIND, TRAB EM EDUCAÇÀO I)A BAIIIA

RS 7.210. r3coNTRrBUtÇÀo srNDrcAL ANUAt2l8EI0t r 3000104

R$ t6.753.52SINDACS/BA CONTRIBUIÇÀO SINDICAL2rt$01t3000t09

RS t5.454.79SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PL]BLICOS DE

CRISOPOLIS2l88l0l130001 l8

RS 2.920.92Àssôcreçao
DE SAUDE

DOS AGENTES COMt]NITARIOS
2l8El0l130007

R§ 274.00E.062 t 88t 0l 150001
BANCO DO BRASIL ' EMPR STIMO CONSIC-

NADO EM FOL}TA

R$ 7 12.598.16MICA FEDERAL EMPRESTIMO

CONSIGNADO EM FOLHA
CAIXA ECON

218$01150002

RS t.606.348.22BANCO BRADESCO - EMPR STIMO CONSIC.
NADO EM FOLHA2 t8E l0t r 50003

RS 269192.40STIMO E FINANCIAMENTO CONSIG.EMP
NADO - CAMARA2l88l0l150005

Rs I 5.705.19POLICARD SYSTEM SERVIÇOS S. A2188t0 50008

RS 463.05coNstcNAÇÀo uP BRAslt.2l88l0l | 50099

RS 3.404.937,31INSS A RECOLHER (F)2 t EE301020001

20 Das Suplementações (Art. 12, Inciso I, Alínea "d", Resolução l'120-05

- TCM)
Durante o período em menção, foram abenos creditos suplementares no montante de R$

28.243.102,82 (vinte e oito milhões duzentos e quarentâ e três mil, centro e dois reais e oitenta e dois

centavos) em créditos suplementares por anulação de dotação, Rs 1.487.185,06 (um milhão, quatro-

centos e oitenta e sete mil, centos e oitenta e cinco reais e seis centavos) em Superavit Financeiro e RS

R$ I 5.3 53.948,12 (quinze m ilhões, trezentos e cinquenta e três reais e novecentos e quarenta e oito reais

e doze centavos) em excesso de arrecadação os remanejamentos orçamentários foram realizados através

dos Decretos Financeiro n' 104, 105, 106, 107, 108 e 109, I l0'

Tendo em vista que o art. 4o, da Lei Municipal n" 7 5812021 (LOA)' autoriza a abeÍura de cré-

ditos suplementares âté o limite de 600Á (sessentâ por cento) do orçamento previsto no referido instru-

mento normativo, a suplementação encontÍa-se dentro do limite autorizado'

\" DÍ]-
CRETOÀLT QDD

:'{" Df-
CRETOSTJPf,RÀ\'IT

NO DE.
CRETOANT,LAÇÀOADIÇÀo

\O DE-
(:RETO

R§ 66.290.77002,2022

R$ 57.671.1i00u/2022RS 29.90R$ 29.90too/2022

RS 22.177.05o0412022

R$ l5.54r.ll005t2022RS 2r8.500.00R$ 2r8.500.00t)0612022

R$ 6 t27.00no1/2022R$ 71.6t5.E7R$ 7t.6E5.87008/2022
R$ 882.7t)009t2022R$ 28.559.33R$ 28.559.11ot I12022

ITESUS

leneiro

Irneiro

lâíeiro

Í:xcEsso Df AR-
RÊCADÀÇÃO
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0t312022 R$ t.lt0.l2E.,t7 RS 1.310 128-47
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o to/2022 R$ r0. t3.t.50
F avereiro

l erereiro

tlâ

lle

Ilâ

tla

llr
tla

lle

\bril

\bril

rbril

\bril

Ilâio

lfuio

Ua io

llâio

Uâio

\lÀio

Uxio

lunho

,unho

lúnho

tunho

lunho

Iunho

,unho

lünho

lulho

lúlho

lulho

,ulho

lulho

lo

osto

sto

lo

oslo

sto

to

RS l19.9E1.58

RS I t2.106-96

RS I1{ {i 15.69

R§ 671.098.71

R$ 18.410.36

RS ,t91.01.t.27

RS 20.4t2.21

012/2022 RS 36.697.93

R$ 8l.t06.6101412022

015/2022 R§ r06.E14.34

R$ 7.566.60011t2022016t2022 R$ 67,1.451.2,1 RS 674.45t.24

RS 77.5t9.6?0t8/2022 RS 77 5 r9.67

R$ 811.0E5.r 6 R$ 833.085.t6019/2022

RS 4.000.00021/2022020t2022 R$ t92 t84.58 R$ r92 lt4.5E

R$ 527 187.r202212022 RS 527 187.12

R$ 65.rE7.88 02112022024t2022

R$ 460.160..14 R§ 4ó0.360.44025/2022

026t2022 RS ,+l1.16.1.12 RS 43 r.163.42

R$ 248.916.72o1'1DO22 R$ 218.9t6.72

RS 855.923.0t RS 855.923.01028t2022

R$ r41.910.15o29/2022RS 191.800-16R$ 39r.E00.3601012022

RS 26.272.620i t t2022 RS 26 272.62

R$ r 1t5.00032t2022RS 932 420,29033t2022 R$ 912.420.29

R$ r9.415.00RS 94 000.00 034/2022035t2022

RS 4 t.400.00RS,+1.,+00.00t)36t2022

R$ 258.496.4óo31/2022 RS 258.496.4ó

038/2022

RS 556.220-61RS 556.220.6r039/2022

RS 35.55t.20040D022

01t/2022

R$ r68.185.0001212022R$424.1t2.23R§.12,+. t t2.21043/2022

RS 12t 720.9?RS 428 720.97044t2022

016t2022R$ 7l 841.{,+o45/2022

RS 44.000.00041/2022

R$ 60.094. 
'0

04tD022

RS 8r.062.s1049/2022RS E49.242.9t0s012022 RS E49.212.98

R$ 1.281-l+05t t2022RS 169.666.29RS r69.666.29052t2022

RS 868.920-70R$ 868.920.70053/2022

RS 12.624.77054/2022R$ I6l 591.55t0l12022 RS r6l 591.55

R$ s87.329.91R$ 587.129.91055/2022

R$ 8.366.93051n022RS 9.624.4605612022R$ 79.000.0010212022 RS 79.000.00

RS r-l 249.5006012022RS 56r.988.79R$ 56t.98E.79058/2022

06412022 RS 6.600.00R$ t.481.481.5605912022 RS 1.481 481.56

R$ 2649r.17061/202206tD022 RS I1. t76.t5

062/2022R§ 36.522.07070/2022

R$ 386.291.02R$ 186.291.02063/2022

RS 5.597.2406sD022

RS 979.t39.22R$ 979.119.22066/2022

06E,'2022

R$ r.445.95ó.22R$ t.445.956.22069/2022

R$ 2 700.000112022

o72t2022

RS r.202.207.0501J /2022 R5 1.202.207.05osto
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o74/2022 RS I 9:16 t1

015/2022r600/2022 R$ 157.500.00 RS 157.500.00

076/2022 R$ 212.72,1.51

RS 59r.109-0201112022 R$ 59t.109.02

R$ r2l t25.0007E12022

019t1022 RS 2.841.0t6.66 R$ 2.841.086.66

08012022

R$ r 2t5 177.06 R§ r.2r 5 177,06oqt t2022

0E2D022 RS 9r 3E2.61R$ ll 200.00 RS 31.200-00r800/2022

RS 2E7.7E6.45081t2Q22 R$ 2E7.7E6.,15

08112022 R$ 30.646.30

R$ t020.279.91 R$ r.020.279.940t5t2022

R$ 4 t4.03 r.10086t2022

oa7 /2022

RS 721.942.76 RS 72t .942,1608812022

090/2022 RS r.0lE.2lR$ t32 790.00089t2022

09 r/2022

o93/2022R§ 446.639.62o92t2022 R$ 146.619-62

094/2022 R$ ó9.099.16

096/2022R$ 6t2 l11.82 RS 6t2.114.82095i2022

R$ 23t 2s0.6tRS 218.250.68o97 tzo22

099/2022RS 543.141.41R$ 541.111.41098/2022

100/2022

R$ 9.000.00RS 9 000.002000/2022

RS 24.172.02t03t2022

ttJ[12027

t0i/2022

RS L098.955.49RS 1.098.955,49106/2022

108t2022RS Br.901.18101t2022

R$ ]1l0l.79RS 33.101.792200/2022

RS 403.377.E7RS 401.177.87t09/2022

R5 27.465.49R$ 2?.465.49I t012022

R$ 1.0E7.394,76RS 1.487.185,06RS 28.243.t02.82RS 28.243. t0232

Jêtembro

ietembro

ietembro

ietembro

iet.mbro

ietembro

l€tembro

ielembro

Outubro

Oulubro

Dütubro

Outúbro

Durubro

0utubro

Oütubro

Dulübro

0úlubro

bro

bro

bro

bro

Dezem'
bro
Dezem-
Dro

Dezcm-

Dezem-
Dro

Dezem-

0ezcm-

Dezêm-

'l otal

RS 26. r76.86

RS 155 757.711

RS r.277.15E.92

R$ t.296 389.16

R$ t75 741.9E

R$ Ll5? 959.26

RS 708.915.96

RS 2.827.623.40

RS i.573.347,00

RS 284.532.99

RS 15.3S3.9{t,12

Valor do O amento

Limite de Su lementâ o

Su lementado até o Mês

R$ 65.EE8.000,00

RS 39.532.800,00

R§ 2E.243.102

R$ I r.2t9.697Saldo a Su lementar
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Rs 80.000.000,00

Rs 70.000.000,00

Rs 60.000.000,00

R§ s0.000.000,00

R5 40.000.000,00

R5 30.000.000,00

R5 20 000.000,00

R5 10.000.000,00

Rs 0,00

rtrffi

Rs 6s

Relatório Anual do controle lnterno - Exercício 2022

32.800,00

Rs 28 2

Valor do
Orçamento

Limite de

Suplementação
Suplementado

até o Mês

Saldo a

Suplemental

Verificamos, poÍtanto, que os créditos âbertos estão em conformidade com os limites estabele-

cidos na Lei Orçamentária Anual.

21 Das Despesas Por Unidade Orçamentária
Apresentamosnatabelaenográficoabaixo,acomposiçãodadespesarealizadaporUnidade

Orçamentária, que estão em compatibilidade com o Plano Plurianual 2022-2025:

| ,40voR$ 1.101.927,74GABINETE DO PREFEITO

0,20%R$ 156.251 ,27PROCURADORIA CERAL DO MUNICIPIO

0.3s%RS 27s.917.21CONTROLADORIA GERAL DO MUNIC PIO

0,1Dv'oRS 8 r.692,37OUVIDORIA GERAL DO MLTNICIPIO

5,',l7%R$ 4.540.249,88SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

| ,1lvoRS 864.804,90SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

45,37yoRS 35.715.707,s2SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇ Ão E CULTURA

22,85%RS r7.984.474,00SECRETARIA MUNICTPAL DA SAUDE

2.93YoRs 2.305.616,61SECRETARIA MTINICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL
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0,7 50/oRS 587.839,l0SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO.

NOMICO. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2,65%R$ 2.082.226,69ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

100,00%RS 78.7r3.679.44TOTAL GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SER-

VIÇOS PÚBLICOS

Relatório Anual do Controle lnterno - ExercÍcio 2022

Rs 13.0r 6.972,09 t 654%

.@l
._,m
-"açw

r GÀBINETE DO PREFEIIO

@ S PROCURADORIA GERAL DO

MUNICíPIO

IM § CONTROLADORIA GERAL DO

MUNICiPIO

. OUVIDORIA GERAT DO MUNICIPIO

r SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRA

ESTRUTURA E SERVIçOS PÚBtICOS

m
. SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

r SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

r SECRETARIA MUNICIPAL DA

EDUCAçÀO E CULTURA

r SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDÉ

r SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

@
r SECRETARIA M UNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

A6RICUTÍURA E MEIO AMEIENTE

A. OS RELATORIOS EXIGIDOS PELA LEI COMPLEMENTARN'

101i2000. (AÍt. l2,Inciso I, Alínea "e", Resolução I'120-05 - TCM)

ALeiComplementarnol0l,de04demaiode2000,popularmentedenominadaLeide
Responsabilidade iiscal, estabeleceu, nos seus arts. 52 a 55, a obrigatoriedade de confecçào e

pubticação dos Relatórios Resumido da Execução orçamentrl,ria e de Gestão Fiscal, após' no

máximo, 30 (trinta) dias do encerramento de cada bimestre e quadrimestre respectivo.

os anexos dos RelatÓrio Resumido da Execução orçamentária, foram confeccionados

em estrita observância às determinações da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade

com as disposições das Portarias n' 632 e 633 do órgão central de contabilidade do país (Anexo

x).
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Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

No que conceme à transparência, verificou-se que os Relatórios foram publicados no

Diário Oficial do Município, no prazo legal, podendo ser acessados através do endereço eletrô-
nico. conforme demonslramos a seguir:

22 Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Bimestre rot2022 20t2022 30t2022 4"t2022 5012022

27 t09t2022 23lt I12022
Dâta da Pübli-

câção
30t0312022 24t05/2022 28107 /2022

Veículo Utili-
zado

SIM SIM SIMCumpriu SIM StM

6"t2022

30/01/202

SIM

23 Relatório de Gestão Fiscal

Conforme determinação contida no § 4", do art. 9', da Lei Complementar n" l0l/00 -

LRF, o Poder Executivo Municipal demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de

cada quadrimestre até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública

na comissão correspondente na Câmara Municipal.

24 Sistema De Pessoal (Ativo e Inativo) (Art. I I, Inciso II, Resolução

1.120-05 - TCM).

O Setor de Pessoal Municipal mantém todos os servidores, sejam eles efetivos, ativos e

inativos, comissionados ou contratados com pastas individualizadas, onde são arquivados seus

documentos. A Comuna possui sistema informatizado para registro e elaboração das folhas de

pagamento, no qual todos os funcioniirios têm seus dados cadastrais, fichas financeiras e histó-

ricos armazenados individualmente, além de serem gerados mensalmente relatórios impressos

e cópias de segurança desses arquivos.

30t2022Quadrimestre tot2022 2/2022

2'.7 tig/2022 30/0t /2023
Data da

Publicação
24105/2022

lrrrps 5 rr*. inelpory-br',cad.ghp'arçJir:1! u!Éc\tÀrlo=!ah i4ç!.crlicg(tin !1r J''o!'.lupt) i poli:{.pir l1\ l1r: [)r u-

lllur!L+.J)! L)urç1lr

Veículo

Utilizâdo

SIMCumpriu o
Prazo

SIM SIM

Pádne 37 de 49

Processo: 07717e23 -  D
oc. 216 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: L
E

A
N

D
R

O
 D

A
N

T
A

S D
E

 JE
SU

S C
O

ST
A

 - 03/04/2023 18:33:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8b6179b0-8f84-4054-8f0f-6f0e90e33b9e



Relatório Anual do Controle lnterno - Exercício 2022

A Prefeitura ainda não possui programa de capacitação continuada de servidores, até o

dado momento a capacitação dos servidores se limita a participação de cursos individuais e

esporádicos sempre voltados para as ifueas onde o servidor atua.

Assim, vale ainda salientar que as informações relativas ao quadro funcional da Prefeitura se-

guem também mensalmente para o Tribunal de Contas dos Municípios por intermédio do sis-

tema SIGA-Captura.

A atta Administração atendendo as recomendações desta Controladoria, iniciou-se o PRO-

CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PSS para contratação temporária e formação de cadas-

tro de reserva a fim de atender as necessidades no âmbito da Secretaria Municipal da Educação

e Cultura, conforme Edital no 00112022, publicado em 25 de maio de 2022.

25 Dos Bens Patrimoniais

Objetivo: Verificar a incorporação dos bens adquiridos ao patrimônio público municipal e a

existência do controle ffsico e de sua preservação e uso.

Avaliação: O setor de patrimônio informou que em dezembro de 2022 foram incorporados bens

patrimoniais nas contas de bens móveis descritas abaixo.

Medidas Corretivas: Recomendamos que o departamento faça o tombamento dos bens

adquiridos e identifique os responsáveis pelas guarda e conservação de todos bens municipais:

estruture o arquivo de Notas Fiscais, onde seja possível identificar com facilidade que número

de patrimônio foi atribuído para cada bem adquirido; e que se elabore os termos de responsabi-

lidades sobre os bens ou lote de bens municipais.

26 DOS BENS EMALMOXARIFADO
Objetivo: Verificar a existência de arquivos e registros dos bens que contenham as entradas e

saídas, além de espaço fisico adequado para acondicionamento destes.

Avaliação: O cronograma de atividades não prevê a verificação deste item em razão de não

haver almoxarifado central. Cada secretaria responde pela guarda dos seus bens.

Medidas Corretivas: Recomendamos que se centralize todo recebimento/conferência de bens

e materiais do municipio no departamento, e/ou crie rotinas para se verificar todas as entradas

e saídas de materiais; faça a implantação de sistema informatizado adequado as rotinas do de-

partamentol e adote os modelos e rotinas.

R$ 1.828.425, r8123 t l0l2 t 00 - EQUIPAMENTOS E OUTROS BENSS

R$ 4.685.960.22I232I060IOO _ OBRAS EM ANDAMENTO
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27 COMPOSIÇÃO E EXECUÇAO DA DESPESA PUBLICA

Avaliação: Durante o período foram finalizados processos de pagamento orçamentários e ex-

traorçamentários.

Todos os processos de pagamentos gerados durante o período foram disponibi lizados

eletronicamente na ferramenta e-TCM.

Na análise dos processos de pagamentos foram detectadas falhas formais, sendo que

houve imediato apontamento ao setor contábil que hzeram as necessárias correções.

A execução da despesa obedeceu ao limite dos créditos orçamentários fixados, não ha-

vendo realização de despesa superior as dotações constantes no orçamento, cumpriu-se com o

artigo 167 da Constituição Federal.

Foram obedecidos os estágios de execução da despesa definidos pelos artigos 60,62 e

64 da Lei 4.320164.
/ As notas de empenhos foram emitidas de forma prévia com as informagões do credor,

importância da despesa e dedução do saldo da dotação'

/ A fase da liquidação foi obedecida e realizada conetamente, no momento oportuno e

com base nos documentos comprobatórios'

/ Os pagamentos foram efetuados após a regular liquidação'

/ Os pagamentos foram devidamente autorizados pela autoridade competente'

/ os processos de pagamentos encontram-se em original'

/ os processos de pagamentos estão acompanhados dos respectivos comprovantes de pa-

gamentos.

/ Nos recibos há indicação do cPF/RG do responsável pelo recebimento do pagamento.

/ os pagamentos foram efetuados através de emissão de ordem bancária ao credor e/ou

mediante.

Asinformaçõesdaplanilhaabaixo,sãoconsolidadasPoderExecutivoePoderLegisla-
tivo e verificamos que liquidou até o mês em menção gastos no percentual de 122'97%'' do

orçamento total do ano, correspondente ao total de Rs 81.023.132,51 (oitenta e um milhões.

vinte e três mil e cento e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), sendo R$ 72.659.325,60

em despesas correntes e R$ 6'806.321,97 despesas de capital'
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28 DIARIAS

A Lei Municipal n" 29611997 disciplina o pagamento de diarias aos servidores munici-
pais de Crisópolis/BA, fixando os valores conforme categoria funcional dos beneficiários. f)u-
rante o período do mês de dezembro foi pago R$ 109.133,73 (centro e nove mil, cento e trinta

e três reais e setenta e três centavos) à título de diárias.

29 DESPESAS EXTRA ORÇAMENTARIA

As despesas extra orçamentária correspondem aos desembolsos realizados pelo Muni-

cípio de Cristipolis para quitar os ingressos de caráter transitório (receitas extraorçamentárias).

Assim. no ano de 2021 foi constatado ue houve Drocessos de Dasamento classificados comoo

Despesas Conentes 57.997.050,00 72.659.325,60
Pessoal e Encargos Sociais 38.315.14í,00 42 053.479,32

10.000,00 0,00Juros da Diüda
30 605.846,28Outras Despesas Conentes í 9.671.909,00
72.659.325,60Sub-total : 57.997.050,00

8.363.806,9íDespesas de Capital 7.286.250,00
6.939.564,91ln\êstimentos 6.486.250,00
1.424.242,00800.000,00AmoÍtização da Diüda

604.700,00 0,00Reserva de contigencia
8.363.806,91Sub-total : 7.890.950,00

despesas extras orcamentárias. no valor total de R$ 7.233.039.03.

30 RESTOS A PAGAR DO EXERCICIO ANTERIOR

Restos a pagar não processados em

2022

R$ 242.876.57

Restos a pagaÍ processados em 2022 Rs. 2.298.832,65

Restos a pagar cancelados RS 10.065.00

31 CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DOS LIMITES CONSTITU-

CIONAIS, LEGAIS E OUTRAS VEDAÇÔES

a. Da Observância dos Limites Constitucionais (Art. I l, Inciso XV, Re-

solução 1.120-05 - TCM)

Objetivo: A Legislação estabelece limites mínimos para a aplicação de recursos oriundo

do produto da arrecadação de impostos a que se refere o an. 156 e dos recursos de que tratam

os artigos 15 8 e 1 59, na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Artigo 212 da Constituição
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Federal) e com Ações e Serviços Públicos de Saúde (Artigo 198 da Constituição Federal e

emenda Constitucional no 29 de 2000), bem como limite miíximo para despesas com Pessoal

do Poder Executivo e do Poder Legislativo (Artigo 169 da Constituição Federal C/C AÍigo 20.

lll, Letras'a' e'b'da Lei Complementar no 101, de 04 de Maio de 2000).

Avaliação: O controle intemo do município acompaúa mensalmente os limites cons-

titucionais, fazendo análises e projeções das receitas e despesas da Comuna. Abordaremos os

limites constitucionais abaixo de acordo com as planilhas

a. Limite de Despesa de Pessoal

De acordo o Art. 1 9 da Lei Complementar no. 1 0l /2000 do disposto no caput do an' I 69

da Constituição, o município não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida. a

seguir discriminados, em cada período de apuração:

/ Limite Legal - 54%:o

/ Limite Prudencial - 51,3%o do Limite Legal

/ ' )Limite de AleÍa - 48,60% do Limite Legal

Medidas corretivas: Diante do exposto, recomendamos ao Gestor que tome as medi-

das cabíveis pois o percentual está acima do limite exigido, devendo ajustar o percentual do

limite legal estabelecido no arl.23 da Lei Complementar 101/2000. e assim evitar as comina-

ções contidas no art.22, do referido dispositivo legat, e as providências contidas nos §§ 3" e 4'

do art. 169 da constituição Federal, a fim de evitar problemas na apreciação das contas pela

respectiva corte de contas.

a. Índices Saúde e Educação
. constituição Federal de 1988, em seu art. 212, determina que o Município deve gastar

de recursos próprios o montante anual de 25%o (vinte e cinco por cento) na manutenção e de-

senvolvimento do ensino. No mesmo sentido, deve o Município aplicar anualmente da receita

oriunda dos impostos a que se refere o art. 
,l56, 

158 e 159, I, b e § 3", da constituição Federal,

o montante de 15% (quinze por cento).

Nomesmodiapasão,aLein.14.1l3i2020estabelecequenomínimo70o%(setentapor
cento) dos recursos do FUNDEB serão gastos com remuneração dos profissionais do magisté-

rio.
considerando o período em referência, o Município de crisópolis atingiu até o mês os seguintes

índices:

39,7 50/"Rs 23.799.992,04Servidores Efetivos e Combsbnados
9,48o/"Rs 5.676.a24,42Servidores Temporários
7 ,520/"R$ 4.503.876,9sEncargos Previdenciários
3,450/"Rs 2.06s.350,s8Serviços de Terceiros
O.28"/oRs 169.563,96Consórcio CLINAB
(t.1196RS 3.678.9r 5,56(-) Deduç ões IN TCM N"003/2018
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8,05%RS 8.803.797,59 23,05o/oSAUDE (rs%)

0,12o/o25,l2voR$
3r.448.416,43

EDUCAÇÃO
(25o )

5,5E%75,58o/oRS

20.875.946,89
FUNDEB (70%)

Cumprindo o limite mínimo exi
gido de acordo com o antevistc
na Emenda Constitucional
N'29/2000, os Municípios aplica'
rão no exercício financeiro, um

minimo de 157o. dos recursos

enumerâdos nos ârtigos 156, l5[
e 159 da Constituição Federal dt
Brasil, acrescidos daqueles re'

cursos estabelecidos na Portaria
Federal n" 53/2013.

Cumprindo o limite mínimo le'

gâlmente estabelecido no ârtigt
212 da Constituição da RePú'

blica Federativâ do Brasil d(
1988.

Cumprindo o limite minimo exÍ
gido de acordo com o estâb€le'

cido na Emenda Constitucional
N' 108/2020 combinada com t
artigo 26 da Lei Federal N'

l4.ll3l2020, que regulamenta c

FUNDEB, determina a Propor'
ção não inferior de 707o do refe'

rido Fundo na remuneração dos

proíissionais do magistério da

educação básica em efetivo exer'

cício.

Conforme demonstrado no quadro acima o municipio atendeu ao limite mínimo

b. Da despesa com combustíveis

objetivo: verificar a existência de autorizações para abastecimento e acompanhamento

diário do consumo de combustivel por secÍetaria, para o respectivo andamento das atividades

de transporte de cada uma delas'

Avaliação: É realizado mensalmente o controle de combustíveis através de planilhas

eletrônicas, que constam quantidade de veículos, número das placas policiais, tipo e quantidade

em litros de combustíveis utilizados, valor unitário e total. o valor gasto com combustíveis

durante o mês em análise foi de RS 2.496.66Í1,3.1 (dois milhões, quatrocentos e noventa e seis

mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme planilha encami-

nhada ao Controle Interno pelo Diretor de Controle e Manutenção de Frota'
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3,04%R$ 76.009,35Gabinete do Prefeito

R$ 76.917.76 3.08%Secretaria Municipal de Administração
1,30%R$ 32.349.1 8Secretaria Municipal da Fazenda
331%R$ 82.597,86Secretaria Municipal de Educação e Cultura
40-88YoR$ 1.020.679.53Secretaria Municipal da Saúde

5.04%R$ 12s.742,21Secretaria Municipal de Assistência Social

R$ 1.054.590.86 42,24%Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

t,lt%R$ 27.781.59Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Agricul-
tura e Meio Ambiente

100"/"RS 2.496.668,34TOTAL GERAL

O gasto por unidade gestora ficou distribuído da seguinte forma:

Composição de Gastos Com Combustíveis por
Secretarias Valor

E I Gabinete do Prefeitomt
r'li.J",l";;.1;'''o''0"

E

= Secretaria Municipalda Fazenda

i: Secretaria Municipal de Educação

e Cultura

§ Secretaria Íúunicipãl da Saúde

r Secretaria Municipal de
Assistência Social

I Secretaria Municipal de
inf raestrutura ê Serviços Públicos

! Secretariâ Municipal de

Desenvolvimento Econômico
A8Íicultura e Meio Ambiente

32 LIMITES DE ENDIVIDAMENTO

Objetivo: Verificar a emissão de alertas na hipótese de a dívida consolidada do munt-

cípio encontrar-se próxima aos limites fixados na Resolução n" 40 do Senado Federal.

33 CONCESSAO DE GARANTIAS
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De acordo com a LI{I/2020, inciso IV do art. 29, a concessão de garantia compreende

o compromisso de adimplência de obrigações financeiras ou contratuais assumidas pelo Estado.

Município ou União ou qualquer vinculada por eles.

Sendo assim, podemos declarar que não houve.

34 PRECATORIOS

O Município de Crisópolis no período em análise não houve pagamentos a título de

sentenças judiciais.

35 CONTROLE, EXAMES E ACOMPANHAMENTOS DAS LICITA-

ÇoES E CONTRATOS

a. Processo licitatório:

Licitação é o conjunto de procedimentos administrativos legalmente estabelecidos, atra-

vés do qual a Administração Pública cria meios de verificar entre os interessados habilitados

aquele que oferece melhores condições para realização de obras, serviços, inclusive de publici-

dade. compras, alienações, concessões, permissões e locações'

O processo de licitação tem a finalidade de propiciar as entidades govemamentais à realização

de negócios de modo eficaz, através de uma gestão de compras que respeite os princípios legais

da constituição.

Dispõem o artigo 3. da Lei 8.666 de 21106193, que as licitações serão processadas e

julgadas na conformidade dos seguintes princípios: da legalidade, da impessoalidade, da mora-

lidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. (BRASIL' 1998)'

A lei 8.666/93 também aponta quais são as modalidades de licitações para a realização das

compras de produtos ou serviços no âmbito Federal, Estadual e Municipal. E existe ainda mais

uma a lei federal que complementa a lei 8.666 que é a lei 10.520 de 2002.

Foi regulamentado no Município o pregão, na forma presencial e eletrônica através do Decreto

n" 'l 11, de 0l de março de 2021.

Foi regulamentado no Municipio o Sistema de Registro de Preços através do Decreto no

I 10. de 01 de março de 2021 . (segue anexo)

35.2Comissão de Licitações no Municipio em 2022:

Consideram-se responsáveis pela licitação, os agentes públicos designados pela autoridade

competente, mediante ato administrativo próprio (Decreto Municipal), para integrar comissão

de licitação, ser pregoeiro ou para realizar licitação na modalidade convite'
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i l' Comissão Permanente de Licitaçâo - Decreto no 289, de 05 de outubro de 2021.
Composta por: Heber de Almeida Antunes - Presidente, Maria Claudia Moreira dos

Santos e Valdemir Faustino dos Santos - Membros e Simônica Dantas de Carvalho

Souza como Membro Suplente.

i 2' Pregoeiro e Equipe de Apoio - Decreto no 290, de 05 de outubro de 2021 . Composta

por: João de Deus da Silva Junior - Pregoeiro, Valdemir Faustino dos Santos e Diogo

Dantas da Silva - Equipe de Apoio e Heber de Almeida Antunes - Suplente.

36 ACOMPANHAMENTOS DO REPASSE AO LEGISLATIVO _ DU-
ODECIMO

A titulo de duodécimo, a Prefeitura Municipal de Crisópolis/BA transferiu no período

para a Câmara Municipal de Crisópolis/BA (Agência 3592-0lConÍa Conente 24-8) o valor de

RS 2.309.591.55 (dois milhões. lrezentos e nove mil. quinhentos e noventa e um reais e cin-

quenta e cinco centavos), cumprindo, portanto, o comando normativo previsto no art. 29-4, §

2", da Constituição Federal. PoÍanto, foi transferida a cota determinada pelo TCM-BA do ano

2022.

,,1'11DUoDÉcruo DA cÂUA4Â

JANEIRO R§ r 44.719.94

FEVEREIRO R$ 144.7r9,94

MARÇO R$ 192.465.96

ABRIL R$ 192.465,96

MAIO RS 192.465,96

JUNHO RS 192.465,96

JULHO Rs 242.500.00

AGOSTO RS 2 r 5.958,00

SETEMBRO R$ 2 r4.431,93

OUTUBRO R$ 192.465.96

NOVEMBRO RS 192.465,96

DEZEMBRO RS r 92.465.98

'Íotll
.,l:r::r ,..t:i

R$ 2309.59155

Avaliação: Em râ7âo dos repasses do duodecimo realizados nos meses de janeiro e fe-

vereiro, com valores relativos ao exercício de 2021, houve uma diferença à menor de RS
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95.492,04, que foi pactuado entre os poderes Executivo e Legislativo para a diluição em 3 me-

ses.

37 DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS, VICE-PREFEITO E PRE-

FEITO.

A Lei Municipat n" 688/2016 fixa os subsídios dos agentes políticos do município de Crisó-

polis/BA. No exercício de 2022, foram pagos os subsidios ao prefeito, vice-prefeito e secretá-

rios de acordo com os limites estabelecidos, conforme o seguinte demonstrativo:

LEANDRO DANTAS DE JESUS

COSTA
PREFEITO R$ t7.500.00 RS 17.500,00

r,:rsi§.lii§&oi{ii'

RITA DE MATOS DE JESUS

SECRETÁRIO

I\4UNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE

ADMINISTRA-

ÇÃo

SECRETARIA

MUNICIPAL DA

EDUCAÇÂO E

CULTURA

RS 0.00

RS 5.000.00 RS s.000.00

RS 5.000.00 R$ 5.000,00

..:.l:Fil§5i00&{h

R$ 0.00

IALOCS

EDSON JORGE DANTAS AQUINO

JELUSE BARRETO DOS SANTOS
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RS s.000,00ISLAINE DOS SANTOS FAUSTINO

OLIVEIRA

SECRETARIA

MUNICIPAL DA

SAÚDE

RS s.000.00

Vale ressaltar que a Vereadora Licenciada Rita de MaÍos de Jesus no exercício da função

de Secretária Municipal de Assistência Social conforme decreto de n" 17412022, optou pelo

recebimento do salario dos subsídios de Vereadora conforme (ar|.210, § l'. Resolução n'
0112016, Regimento Intemo da Câmara).

38 DESTINAÇÕES DE RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO

DE ATIVOS

o valor obtido de alienação de ativos em 2022 foi de R$ 175.688,00 (cento e setenta e

cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais).

Avaliação: O recurso encontra-se depositado em conta, aguardando programação de

aquisição de novos bens.

39 TRANSPARÊNCTE
A Lei Federal n" 12.52712011, estabelece que qualquer interessado tem direito a apre-

sentar pedido de acesso a informações de interesse público aos órgãos e entidades públicas, por

qualquer meio legítimo, devendo as autoridades responsáveis autorizar ou conceder o acesso à

informação disponível no pr.Lzo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais l0 (dez) dias. Esta lei

também determina que deve a Administração Pública viabilizar altemativa de encaminhamento

de pedidos de acesso por meio de seus sitios oficiais na internet.

O principal canal de transparência no âmbito do Município é o poÍal da transparêncta

disponível em: https://www.crisopolis.ba.gov.br/, ferramenta que tem por finalidade facilitar o

acesso das pessoas a informações de interesse público.

Neste sítio eletrônico, são apresentados, dentre outros, dados atualizados sobre a reali-

zaçáo dareceita, sobre o uso e aplicação dos recursos públicos, informações acerca de licita-

ções, contratos e convênios, além de informações sobre servidores e relatóÍios contábeis, de

execução orçamentiiria e de gestão fiscal.
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Visando aprimorar o portal da transparência de Crisópolis-BA, são realizadas constantes

customizações voltadas à acessibilidade e à ampliação do rol de informações de interesse pú-

blico disponíveis.

Recomendamos manteÍ o portal da transparência conforme as exigências da Lei Com-

plementar N' 13112009, coúecida como a Lei da Transparência, e da Lei N' 1,2.52712011, cha-

mada de Lei do Acesso à Informação e demais normas vigentes.

40 CONCLUSÃO

Em atenção as competências legais, notadamente o Art. 74 da Constituição Federal, art.

59 da Lei Complementar n' 101/2000, art. 75 ao art. 80 da Lei Federal n'.4.32011964. da Lei

Orgânica do Município de Crisópolis, Lei Municipal n'415 de 2006 e, especialmente, em aten-

dimento ao disposto na Resolução TCM-BA n" 1120/2005, apresento o Relatório Anual de

Controle de 2022, esperando ter atendido ao que dispõe o artigo l7 da Resolução n' 1120/2005'

ciente de que este trabalho requer uma evolução frequente, de modo a garantir maior transpa-

rência e controle da Gestão Pública, razão maior da existência dos Órgãos de Controle. portanto

concluo pela conformidade.

Reiteramos nossa recomendação em proceder a devida revisão da Lei que trata do

plano de carreira do servidor civil, visto que a mesma se encontra totalmente desatualizada,

promovendo a criação de novos cargos e atualizando vencimentos, vez que a última revisão

ocoÍreu em 201 l. com a política de reajuste do salário minimo, os vencimentos dos servi-

dores efetivos foram sendo nivelados a base do novo salário mínimo.

Recomenda-se ainda, que após a revisão sugerida, possa a Administração realizar

concurso público para preenchimento de vagas ou ampliar o processo seletivo simplificado

nas contratações temporarias, sempre observando os parâmetros estabelecidos na Lei Mu-

nicipal no 51312013.

4I PARECER CONCLUSNO DO CONTROLADOR

Diante das informações demonstradas acima, o Órgão de Controle Intemo da Prefeitura

de Crisópolis, exara seu parecer final pela aprovação das contas, porque entende que os traba-

lhos desenvolvidos obedeceram à legislação sobre os atos da administração quando verificou o

cumprimente de seus deveres legais, e os respectivos reflexos nas demonstrações contábeis re-

lativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022.

Também, este Órgão afirma que as informações aqui demostradas são fidedignas e re-

presentam a real situação da execução orçamentaria, financeira e patrimonial do Município no

exercicio de 2022.

Crisópolis, 30 de março de 2023
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is, 30 de 2023

son de

Controlador Geral d Município

PRONUNCIAMENTO DO PREFEITO

Em obediência o quânto prescrito no aíigo 21 da Resolução TCM/BA No I120/2005, atesto'

PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE Tomei coúecimento das conclusões contidas

no Relatório Anual de Controle Inlemo do exercício de 2022-

Criúpolis, 30 de março de 2023.

LEANDRo DANTAS DE ;f^r';lrfl-"":;:i::1.:::,,, * "
JEsUs cosrA:3s2s l2s887e i$i|il1i=ril-'*' 

-

Leandro Dantas de Jesus Costa

Prefeito MuniciPat
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